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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA ta EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E 
GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE COLOCAÇÃO, DA 
VIDROPORTO S.A. 

Entre 

VIDROPORTO S.A. 
como Emissora, 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
como Agente Fiduciário 

e 

Evelcor Fontes Salzano 
Maria Beatriz Fachini Cortez 

Quatroefe Administração e Participações Ltda. 
Como Fiadores, 

22 de agosto de 2014 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA P EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E 
GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE COLOCAÇÃO, DA 
VIDROPORTO S.A. 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qual ificadas:  

VIDROPORTO S.A., sociedade por ações de capital fechado, sem registro de emissor 

de valores mobiliários perante a Comissão de Valores Mobil iários ("CVM"), com sede na 

Cidade de Porto Ferreira, Estado de São Paulo, na Rodovia Anhang uera, Km 226,8, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ("CNPJ/MF") sob n° 48 .845 . 556/0001-

05, neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social ("Emissora" ou 

"Companhia") ;  

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

na Avenida das Américas 4. 200, Bloco 8, Ala B, salas 303 e 304, inscrita no C N PJ sob o 

no 17 .343 .682/0001 -38, neste ato representado nos termos de seu Estatuto Social, 

representando a com u nhão dos titulares das debenturistas ("Debenturistas"), nos 

termos da Lei no 6 .404, de 15 de dezembro de 1976, conforme a lterada ("Lei das 

Sociedades por Ações") ("Agente Fiduciário" e em conjunto com a Emissora, " Partes"); 

QUATROEFE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA., sociedade limitada com 

sede na Rua Desembargador E l iseu Gu i lherme, no 200, 2° andar, conjunto 202, no 

Bairro Paraíso, CEP 04004-030, município de São Paulo, Estado de São Paulo,  i nscrita 

no CNPJ/MF sob o no 1 2 .979. 253/000 1-38, com seus atos constitutivos devidamente 

registrados e arquivados na J u nta Comercial do Estado de São Pau lo  ("JUCESP") sob 

NIRE no 35 .224.933 .841 ,  neste ato representada nos termos de  seu Contrato Social 

("Ouatroefe") ;  

EVELCOR FONTES SALZANO, brasileiro, divorciado, advogado, portador do 

Documento de  Identidade RG n° número 1 .445.93 1-0-SSP-SP e inscrito no Cadastro 

das Pessoas Físicas do M in istério da Fazenda ("CPF/MF") sob o número 010 .832 .448-

68, com domicilio profissional à Rua Desembargador El iseu Gu i lherme, no 200, 2° 

andar, conjunto 202, Paraíso, CEP 04. 004-030, no Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo ("Sr. Evelcor"); 

MARIA BEATRIZ FACHINE CORTEZ, brasileira, viúva, empresana, portadora do 

Documento de Identidade RG número 4 . 646.467-0-SSP-SP, inscrita perante o CPF/MF 

sob o n úmero 1 9 1 . 644 . 1 58-05, residente e domici l iada à Rua Dr. Carlindo Valerian i ,  n° 

586, Centro, CEP 13. 660-000, Cidade de Porto Ferreira, Estado de São Pau lo, ("SIQ 
Maria Beatriz" e, em conjunto com Quatroefe e Sr. Evelcor, "Fiadores"); 
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Celebram este Instrumento Particular de Escritura da 1 a Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e Garantia 

Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Públ ica com Esforços Restritos 

de Colocação, da Vidroporto S.A. ("Debêntures" e "Escritura de Emissão", 

respectivamente), nos termos e condições abaixo. 

1. AUTORIZAÇÃO 

1.1. A emissão das Debêntures ("Emissão") e a oferta pública de distribuição das 

Debêntures com esforços restritos de colocação ("Oferta"),  nos termos da Instrução da 

CVM n° 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme a lterada ("Instrução CVM 476"), bem 

como a outorga das garantias constituídas em favor dos Debenturistas, conforme 

Cláusula 4.9 abaixo serão realizadas com base nas deliberações da Assembleia Geral 

Extraordinária da Emissora realizada em 16 de junho de 2014 ("AGE"), nos termos do 

artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações e do estatuto social da Emissora. 

2. DOS REQUISITOS 

2.1. A Emissão será realizada com observância dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Arquivamento e Publicação das Deliberações 

2.1.1.1. A ata da AGE de que trata a Cláusula 1.1 acima foi arquivada na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") em 17 de julho de  2014, sob o n° 

275.687/14-4 e, foi publ icada no Diário Oficial do Estado de São Paulo ("DOESP"), em 

8 de agosto de 2014, nos termos do artigo 62, inciso I, e artigo 289 da Lei das 

Sociedades por Ações. 

2.1.2. Arquivamento da Escritura de Emissão 

2.1.2.1. Esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos deverão ser ( i )  

arquivados na JUCESP, de acordo com o disposto no artigo 62, inciso I I  e seu 

parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações, devendo a respectiva Escritura de 

Emissão e seus eventuais aditamentos, devidamente arquivados na JUCESP, serem 

enviados, tempestivamente após o respectivo arquivamento, pela E missora ao Agente 

Fiduciário; e ( i i )  registrados nos cartórios de registro de títulos e documentos da 

Comarca da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, da Comarca da Cidade 

de Porto Ferreira, Estado de São Paulo e Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, em razão da prestação da fiança, nos termos da cláusula 4.9.1.2 abaixo, 

devendo a respectiva Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, devidamente 

registrados nos cartórios de registro de títulos e documentos acima, serem enviados, 

tempestivamente após os respectivos registros, pela Emissora ao Agente Fiduciário. 
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2. 1.3.  Registro na CVM 

2 . 1 . 3 . 1 .  A Emissão está automaticamente dispensada de registro de distribuição 

na CVM, de que trata o a rtigo 19 da Lei no 6 .385, de 7 de dezembro de 1976, 

conforme alterada, nos termos do artigo 6° da Instrução CVM 476, por se tratar de 

oferta pública de valores mobil iários com esforços restritos de colocação. 

2 . 1 .4 .  Registro na CETIP S.A. - Mercados Organizados ("CETIP") 

2 . 1 .4. 1 .  As Debêntures serão registradas para: (a)  distribuição pública no 

mercado primário por meio do MOA - Módulo de Distribuição de Ativos ("MOA"), 

administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo a distribuição liquidada 

financeiramente através da CETIP; e (b) negociação, observado o disposto nas 

Cláusulas 3 . 6 . 2  a 3 . 6 . 4  abaixo, no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos 

e Valores Mobiliários ("CETIP21"), administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo 

as negociações l iquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas 

eletronicamente na CETIP. 

2 . 1 .5. Registro na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais ("ANBIMA") 

2 . 1 . 5 . 1 .  Nos termos d o  artigo 1°, parágrafo 1° d o  "Código ANBIMA de Regulação 

e Melhores Práticas para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores 

Mobil iários", em vigor desde 3 de fevereiro de 20 1 4  ("Código ANBIMA"). A Oferta 

poderá vir a ser registrada exclusivamente com o intuito de envio de dados para a 

base de dados da AN BIMA, de acordo com o disposto no artigo 10, parágrafo 20, do 

Código ANBIMA, desde que a ANBIMA tenha divulgado a forma pela qual  esse registro 

deverá ser feito até o comunicado de encerramento da Oferta . 

3.  DAS CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

3.1 .  Objeto Social da Emissora 

3 . 1 .1 .  A Emissora tem por objeto social a produção, industrialização, comércio, 

importação e exportação de embalagens de vidro em todas as suas modalidades, bem 

como matérias-primas e componentes para estas finalidades, e a prestação de serviços 

e assistência técnica no campo de tais atividades, podendo ainda participar do capital 

de outras sociedades como sócia ou acionista. 

3.2. Número da Emissão 

3 .  2 . 1 . Esta é a 1 a ( primeira) emissão de debêntures da Emissora. 
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3.3 .  Montante da Emissão 

3 . 3 . 1 .  O montante total da Emissão será de R$134.000.000,00 (cento e trinta e 

quatro mi lhões de reaisL na Data de Emissão (conforme definida abaixo) ("Valor Total 

da Emissão") .  

3.4. Banco liquidante e Escriturador Mandatário 

3 . 4 . 1 .  O Itaú Unibanco S.A. ,  instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, no 100, Torre Olavo 

Setubal, inscrita no C N PJ/MF sob o n° 60 .70 1 . 190/0001-04atuará como banco 

liquidante ("Banco Liquidante") e a Itaú Corretora de Va lores S.A. ,  instituição 

fina nceira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Engenheiro Armando de Arruda Pereira, no 707, 100 andar, inscrita no C N PJ/MF sob o 

n° 6 1 . 194.353/0001-64, atuará como escriturador mandatário das Debêntures 

(" Escriturador Mandatário"). 

3.5 .  Destinação dos Recursos 

3. 5 . 1 .  Os recursos oriundos da captação por meio da Emissão de Debêntures serão 

utilizados para resgate/pagamentos das seguintes linhas de crédito com determinados 

credores da Com panhia, incluindo (i) cédulas de créditos bancários nos valores de até 

( 1 )  R$ 2 5  milhões; (2)  R$ 1 2  milhões; (3 )  R$ 1 0  milhões; e (ii) contratos para abertura 

de crédito documentário de importação e outras avenças no valor total de até R$ 20 

milhões e expansão da sua capacidade produtiva, observado que os recursos foram 

integralmente destinados para construção e implantação de nova fábrica da 

Companhia, com a consequente expansão de sua capacidade produtiva ("Projeto").  

3.6. Registro para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica 

3 . 6 . 1 .  As Debêntures serão registradas: (i) para distribuição no mercado primário por 

meio do MDA;  e (ii) para negociação em mercado secundário por meio do CETIP2 1 ,  

ambos administrados e operacionalizados pela CETIP, sendo a custódia eletrônica das 

Debêntures e a liquidação financeira realizadas por meio da CETIP .  

3 .6 .2 .  As  Debêntures somente poderão ser negociadas em mercado de  balcão 

organizado depois de decorridos 90 (noventa) dias de sua subscrição ou aquisição pelo 

investidor qualificado, nos termos dos artigos 1 3  e 14 da Instrução CVM 476, 

observado ainda o cumprimento pela Emissora do disposto no artigo 17 da Instrução 

CVM 476. Observado o disposto no artigo 4o, incisos I e li, da Instrução CVM 476, 

somente investidores qualificados ("Investidores Qualificados"), nos termos da 

definição da Instrução da CVM no 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada 
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("Instrução CVM 409"), poderão subscrever ou adquirir as Debêntures, de acordo com 

o artigo 1 5  da Instrução CVM 476, ressalvado o disposto no parágrafo 10 do artigo 1 5  

d a  Instrução CVM 476. 

3 .6 .3 .  Conforme definidos no a rtigo 1 09 da Instrução CVM 409, são Investidores 

Qualificados: ( i )  instituições financeiras; (i i) companhias seguradoras e sociedades de 

capita lização; (iii) entidades abertas e fechadas de previdência complementar; (iv) 

pessoas físicas ou jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a 

R$300.000,00 (trezentos mil reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua 

condição de investidor qua lificado mediante termo próprio; (v) fundos de investimento 

destinados exclusivamente a investidores qualificados; (vi) administradores de carteira 

e consultores de valores mobiliários autorizados pela CVM, em relação a seus recursos 

próprios; e (vii) regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos 

Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios. 

3 .6 .4 .  Nos termos da Instrução CVM 476 e para fins da presente Oferta : (i) todos os 

fundos de investimento serão considerados Investidores Qualificados, ainda que se 

destinem a investidores não qual ificados; e ( i i )  as pessoas naturais e jurídicas que 

investirem nas Debêntures deverão subscrever ou adquirir, no âm bito da Oferta, 

Debêntures no montante mínimo de R$ 1 . 000.000,00 (um milhão de reais ) .  

3.  7 .  Colocação e Procedimento de Distribuição 

3. 7 .1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos de 

colocação, sob o regime de garantia firme de colocação para a tota lidade das 

Debêntures, de forma não solidária, com intermediação de instituições financeiras 

integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários ("Coordenador Líder" e 

"Coordenadores"), por meio do módulo MOA, administrado e operacionalizado pela 

CETIP. 

3 .7 .2 .  Sem preju ízo do disposto acima, no âmbito da Emissão: (i) somente será 

permitida a procura, pelos Coordenadores, de, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores 

Qualificados; e ( ii) as Debêntures somente poderão ser subscritas ou adquiridas por, 

no máximo, 20 ( vinte) Investidores Qua lificados, nos termos da Instrução CVM 476. 

3 . 7 . 3 .  No ato de subscrição e integra lização das Debêntures, cada Investidor 

Qual ificado assinará declaração atestando estar ciente, entre outras coisas, de que:  (i) 

a Oferta não foi registrada perante a CVM e só será registrada perante a ANBIMA, caso 

sejam exigidas as diretrizes para o envio das informações para a Base de Dados até o 

comunicado de encerramento da Oferta, observado o disposto no artigo 1°, parágrafo 

20, do Código ANBIMA; (ii) as Debêntures estão sujeitas às restrições de negociação 

previstas na Instrução CVM 476 e nesta Escritura de Emissão; e (iii) efetuaram sua 

própria aná lise com relação à capacidade de pagamento da Emissora e sobre a 
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constituição, suficiência e exequibilidade das Garantias Reais (conforme abaixo 

definido).  

3 .  7 .4 .  Não será concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos 

Investidores Qua lificados interessados em adquirir Debêntures no âmbito da Emissão, 

bem como não existirão reservas antecipadas, nem fixação de lotes máximos ou 

mínimos, independentemente de ordem cronológica. 

3. 7 . 5 .  Não existirão reservas antecipadas, nem fixação de lotes mínimos ou máximos, 

sendo que os Coordenadores, com expressa e prévia anuência da Emissora, 

organizarão plano de distribuição nos termos da Instrução CVM 476, tendo como 

público alvo Investidores Qual ificados. 

3 .  7 .6. Não será constituído fundo de sustentação de liquidez ou firmado contrato de 

garantia de liquidez para as Debêntures. Não será firmado contrato de estabilização de 

preço das Debêntures no mercado secundário. 

3 . 7 . 7 . A colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos do 

MOA, administrado e operacionalizado pela CETIP e com o plano de distribuição 

descrito no Contrato de Distribuição e nesta Escritura de Emissão. 

3. 7 .8 .  Não será realizada a busca de investidores através de lojas, escritórios ou 

estabelecimentos a bertos ao públ ico, ou com a utilização de serviços públicos de 

comunicação, como a imprensa, o rádio, a televisão e páginas abertas ao público na 

rede mundial de computadores, nos termos do artigo 2°, parágrafo único, da Instrução 

CVM 476. 

3 .7 .9 .  A Emissora obriga-se a:  ( i)  não contatar ou fornecer informações acerca da 

Oferta a qualquer investidor, exceto se previamente acordado com os Coordenadores; 

e (ii) informar aos Coordenadores até o dia útil imediatamente subsequente a 

ocorrência de contato que receba de potenciais investidores que venham a manifestar 

seu interesse na Oferta . 

4. DAS CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 

4.1. Características Básicas 

4 . 1 . 1 . Valor Nominal Unitário 

4. 1 . 1 . 1 .  O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1 0 .000,00 (dez mil 

reais) na Data de Emissão (conforme definida abaixo) ("Valor Nominal" ou "Valor 

Nominal Unitário") . 

4 . 1 . 2 .  Quantidade de Debêntures 
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4. 1 .4 . 1 .  Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures 

será 15 de j ulho de 2014 ("Data de Emissão"). 

4 . 1 . 5 .  Prazo e Data de Vencimento 

4.1 .  5 . 1 .  Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, o prazo d e  vencimento 

das Debêntures será de 7 (sete) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, 

portanto, em 15 de j u lho de 202 1  ("Data de Vencimento"L observadas as hipóteses de 

vencimento antecipado previstas na Cláusula 5 . 3  abaixo, ou de eventual aquisição 

antecipada facultativa ou resgate antecipado facultativo nos termos das Cláusulas 5 . 1  

e 5 . 2  abaixo, respectivamente. 

4 . 1 . 6. Forma e Emissão de Certificados 

4 . 1 . 6 . 1 .  As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escriturai, sem 

a emissão de certificados. 

4 . 1 .  7 .  Comprovação de Titularidade das Debêntures 

4 . 1 .7 . 1 .  Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será 

comprovada pelo extrato da conta de depósito das Debêntures emitido pelo 

Escriturador Mandatário. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de 

titularidade das Debêntures o extrato expedido pela CETIP em nome do Debenturista, 

quando estes títulos estiverem custodiados eletronicamente na CETIP. 

4 . 1 . 8 .  Conversibilidade e Permutabilidade 

4. 1 . 8 . 1. As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações da Emissora ou 

de outras sociedades. 

4 . 1 .  9 .  Espécie 

4 . 1 .  9. 1 .  As Debêntures serão da espécie com garantia real e fidejussória 

adicional ,  nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações. 
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4 . 1 . 10.  Forma de Subscrição e Integralização 

4 . 1 . 10 . 1 .  As Debêntures serão subscritas por meio do MOA, administrado e 

operacionalizado pela CETIP. As Debêntures serão subscritas e integralizadas a 

qualquer tempo ("Data de Integra lização"), à vista, em moeda corrente nacional, a 

partir da data de início de distribuição, pelo Preço de Subscrição na respectiva Data de 

Integralização, conforme o caso (conforme definido abaixo). 

4 . 1 . 1 1 .  Preço de Subscrição. 

4 . 1.1 1 . 1 .  As Debêntures serão subscritas e integralizadas a vista, em moeda 

corrente nacional, de acordo com os procedimentos de liquidação aplicáveis da CETIP, 

sendo que as Debêntures serão integralizadas pelo seu Valor Nominal  Unitário, ("lli.ç,Q 

de Subscrição"), de acordo com as normas de liquidação apl icáveis à CETIP. 

4.2. Atualização Monetária do Valor Nominal 

4 . 2 . 1 .  Não haverá atua lização monetária do Valor Nominal das Debêntures. 

4.3.  Remuneração 

4. 3 . 1 .  Juros Remuneratórios 

4.3 . 1 . 1. As Debêntures farão j us a uma remuneração ("Remuneração") 

correspondente à variação percentual acumulada de 100% (cem por cento) da taxa 

média diária de juros dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, "over extra 

grupo", expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela CETIP no Informativo Diário, 

disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com. br) ("Taxa DI"), acrescida 

de um spread ou sobretaxa equivalente a 4,00% (quatro inteiros por cento) ao ano, 

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o Valor 

Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal das Debêntures, conforme o caso, a partir 

da Data de Integralização ou da última data de Pagamento da Remuneração (conforme 

abaixo definido),  conforme o caso, até a data de Pagamento da Remuneração 

(conforme abaixo definido),  de acordo com a fórmula abaixo ("Juros Remuneratórios"): 

J = VNe x ( Fator Juros - 1 )  

Onde:  ;; 
do célculo� l � 

� \ 
J Valor unitá rio dos J u ros Remuneratórios devidos na data 

� 
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calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal U nitário ou saldo do Valor Nominal  Unitário, 

informado/ca lculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

Fator J u ros = Fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido 

do spread, calculado com 9 ( nove) casas decimais, com arredondamento, 

apurado da seguinte forma: 

Fator Juros = (Fator DI x Fator Spread) 

Onde: 

Fator DI = Produtório das Taxas DI, da Data de Integral ização ou da última 

data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definido), inclusive, até 

a data do cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com 

arredondamento, a purado da seguinte forma : 

Onde: 

k = número de ordens das Taxas DI, variando de 1 ( u m )  até "n";  

n = número total de  Taxas DI, consideradas desde a Data de 

Integralização ou da u l tima data de Pagamento da Rem uneração até a data do 

cálculo, sendo "n" um número inteiro; 

rol ·:::; Taxa DI, de ordem k,  expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas 

decimais com arredondamento, apurada da seguinte forma:  

( DI )�.� TDf1 :::; l-1+1 -1 
100 , onde: k :::; 1, 2, ... , n 

01k = Taxa DI, de ordem k, divulgada pela CETIP, válida por 1 ( u m )  Dia Útil 

(overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais; 

dk = número de dia(s) úti l(eis) correspondentes ao prazo de validade da Taxa 

DI, sendo "dk" um número inteiro (a Taxa DI é válida por um Dia Út i l ) ;  

Fator Spread = Sobretaxa de  juros fixos, calculada com 9 (nove) 

decimais, com arredondamento, calculado conforme fórmula  abaixo: 
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Onde: 

s read !!I! 
FatorSpn:ad = ( � 00 + I) l [ llP l ) 

Spread = 4,0000 (quatro inteiros) ; 

DP = n úmero de  dias úteis entre a Data de Integralização das Debêntures ou 

último pagamento, conforme o caso, e a data do cálculo, sendo "DP" um 

número inteiro. 

A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico n úmero de casas 

decimais divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo. 

Observações: 

• Efetua-se o produtório dos fatores diários ( 1  + TDh) sendo que a cada fator 

diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, 

aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último 

considerado; 

• Uma vez os fatores estando acumu lados, considera-se o fator resultante "Fator 

DI" com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; 

• O fator resultante da expressão (Fator DI x Fator Spread) é considerado com 9 

(nove) casas decimais, com arredondamento; 

• A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 

divulgado pela entidade responsável pelo seu cá lculo. 

4 . 3 . 1 . 2 .  Se, na data do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora, 

não houver divulgação da Taxa DI pela CETIP, será aplicada na apuração de TDik a 

última Taxa DI divulgada, não sendo devidas quaisquer compensações entre a 

Emissora e os Debenturistas quando da divulgação posterior da Taxa DI que seria 

apl icáve l .  Se a não divulgação da Taxa DI for superior ao prazo de 10 (dez) dias 

consecutivos, aplicar-se-á o disposto nas Cláusulas 4 . 3 . 1 . 3 ,  4 . 3 . 1 .4 e 4 . 3 . 1 . 5  abaixo. 

,) 
4 . 3 . 1 . 3 .  N a  ausência de  apuração e/ou divulgação por prazo superior a 10  (dez) V 
dias consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou,  ainda, � 
�:s���
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Debenturistas (conforme definido abaixo) (na forma e nos prazos estipulados no artigo 

124 da Lei das Sociedades por Ações e nesta Escritura de Emissão ) ,  para os 

Debenturistas definirem, em comum acordo com a Emissora, o parâmetro a ser 

aplicado, observado o disposto na Cláusula 4 . 3 . 1 . 4  abaixo. Até a deliberação desse 

parâmetro, será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações previstas 

nesta Escritura de Emissão, a última Taxa DI conhecida até a data da del iberação da 

Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definido abaixo), não sendo devidas 

quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da Emissora quanto pelos 

Debenturistas, quando da divulgação posterior da Taxa DI aplicável. 

4 .3 . 1 .4 .  Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro a ser utilizado para fins 

de cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures entre a Emissora e os 

Debenturistas, representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das 

Debêntures em Circulação (conforme definido abaixo), a Emissora optará, a seu 

exclusivo critério, por uma das alternativas a seguir estabelecidas, obrigando-se a 

comunicar por escrito ao Agente Fiduciário e aos Debenturistas nos termos da Cláusula 

4 . 8  abaixo, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar a partir da data de  realização da 

respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, qual a a lternativa escolhida dentre: 

(i) resgatar a tota l idade das Debêntures em Circulação, no prazo de até 30 (trinta) 

dias contados da data da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, pelo seu 

Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido 

dos Juros Remuneratórios devidos até a data do efetivo resgate, calculados pro rata 

temporis, a partir da Data de Integralização ou última data de Pagamento da 

Remuneração. Nesta a lternativa, para cálculo dos Juros Remuneratórios será utilizado 

para a apuração de TDik a última Taxa DI divulgada oficia lmente, observadas ainda as 

demais disposições previstas nesta Escritura de Emissão para fins de cálculo dos Juros 

Remuneratórios; ou ( i i )  apresentar o cronograma de a mortização da totalidade das 

Debêntures em Circulação, o qual não excederá a Data de Vencimento das 

Debêntures. Durante o prazo de amortização das Debêntures pela Emissora, a 

periodicidade do pagamento dos Juros Remuneratórios continuará sendo aquela 

estabelecida nesta Escritura de Emissão, observado que, até a a mortização integral 

das Debêntures, será utilizada uma taxa de remuneração substituta a ser definida a 

exclusivo critério dos Debenturistas reunidos em nova Assembleia Geral de 

Debenturistas, de acordo com o estabelecido na Cláusula 8 abaixo, sendo que a taxa 

de remuneração substituta, definida na referida Assembleia Geral de Debenturistas 

deverá refletir os parâmetros utilizados em operações similares existentes à época e 

aprovada por Debenturistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por 

cento) das Debêntures em Circu lação. Caso a taxa substituta dos Juros \ Remuneratórios seja referenciada em prazo diferente de 252 (duzentos e cinquenta e 1 dois) dias úteis, essa taxa deverá ser ajustada de modo a refletir a base de 

252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis utilizada pela Taxa DI. Caso a Emissora � 
:��c: �-�:

v
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4 . 3 . 1 . 5 .  Não obstante o disposto acima, caso a Taxa DI venha a ser divulgada 

antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, a referida assembleia geral 

não será mais realizada e a Taxa DI, a partir de sua divulgação, passará a ser utilizada 

para o cálculo dos J uros Remuneratórios, permanecendo a ú lt ima Taxa DI conhecida 

anteriormente a ser utilizada até a data da divulgação. 

4.3 . 1 . 6 .  Para efeitos desta Emissão, inclusive para constituição de quórum de 

Assembleia de Debenturistas, consideram-se, "Debêntures em Circulação" todas as 

Debêntures subscritas e não resgatadas, excluídas aquelas Debêntures: (i) mantidas 

em tesouraria pela Emissora; ou (ii) de titularidade de: (a) empresas controladas pela 

Emissora (diretas ou indiretas), (b) controladoras (ou grupo de controle) ou 

controladas da Emissora e (c) administradores da Emissora, de seus controladores ou 

de suas controladas, incluindo, mas não se limitando a, pessoas direta ou 

indiretamente relacionadas a qua lquer das pessoas anteriormente mencionadas. 

4.4. Repactuação 

4.4. 1 .  Não haverá repactuação das Debêntures. 

4.5.  Amortização. 

4 . 5 . 1 .  O Valor Nominal  Un itário das Debêntures será a mortizado mensalmente, em 67 

(sessenta e sete) parcelas iguais, a partir do 180 (décimo oitavo) mês ( inclusive) a 

contar da Data de Emissão, sendo a primeira em 1 5  de janeiro de 20 1 6  e a última na 

Data de Vencimento ou na data de eventual resgate antecipado facultativo, aquisição 

facultativa ou vencimento antecipado, conforme datas e percentuais abaixo: 

Data de Percentual de Amortização em 
Amortização relação ao Valor Nominal Unitário. 

1- 15/0 1/201 6  1 493% 

15/02/2016 1 493% 

15/03/2016 1 493% 

1 5/04/2016 1 493% 

1 5/05/20 1 6  1 493% 

15/06/2016 1 493% 

15/07/2016 1 493% 

15/08/20 1 6  1 493% 

1 5/09/20 16 1 493% 

1 5/10/20 1 6  1 493% 

15/1 1/2016 1 493% 

1 5/ 1 2/2016 1 493% 

15/01/201 7  1 493% 



MICROFILMADO 
SOB N° 

0001438726 

5o RTO DA CAPITAL 

15/02/2017 1 493% 

15/03/2017 1 493% 

15/04/2017 1 493% 

15/05/2017 1 493% 

15/06/2017 1 493% 

15/07/2017 1 493% 

1 5/08/2017 1 493% 

15/09/2017 1 493% 

1 5/10/201 7  1 493% 

15/11/ 20 1 7  1 493% 

1 5/12/2017 1 493% 

15/0 1/20 1 8  1 493% 

1 5/02/2018 1 493% 

1 5/03/2018 1 493% 

1 5/04/2018 1 493% 

15/05/2018 1 493% 

15/06/2018 1 493% 

1 5/07/2018 1 493% 

__ 15L08L2018 1 493% 

15/09/2018 1 493% 

15/10/2018 1 493% 

15/11/2018 1 493% 

1 5/12/2018 1 493% 

1 5/01/2019 1 493% 

1 5/02/2019 1 493% 

15/03/2019 1 493% 

1 5/04/2019 1 493% 

15/05/2019 1 , 493% 

15/06/2019 1 493% 

15/07/2019 1 493% 

15/08/2019 1 , 493% 

15/09/2019 1 493% 

1 5/ 10/2019 1 493% 1-
1 5 /11/2019 1 493% 

1 5/ 1 2/2019 1 493% 

1 5/01/2020 1 493% 

15/02/2020 1 493% 

15/03/2020 1 493% 

- 15/04/2020 1 493% 

1 5/05/2020 1 493% 

15/06/2020 1 493% 

1 5/07/2020 1 493% 

4° RTD - RJ 
CÓPIA EM CO-R 

� 
t:divaldo Alvarenga - 99130 
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15/08/2020 1 493% 

15/09/2020 1 493% 

15/10/2020 1 493% 

15/11/2020 1 493% 

15/12/2020 1 493% 

15/01/2021 1 493% 

15/02/2021 1 493% 

15/03/2021 1 493% 

15/04/2021 1 493% 

15/05/2021 1 493% 

15/06/2021 1 493% 

15/07/2021 Saldo do Valor Nominal Unitário 

4.6. Pagamento dos Juros Remuneratórios 

4.6.1. Os Juros Remuneratórios das Debêntures serão pagos ( i )  semestralmente, no 

período compreendido entre a Data de Emissão e o 18o (décimo oitavo) mês 

(exclusive) contados da Data de Emissão, sendo os pagamentos devidos nos dias 15 

de janeiro de 2015, 15 de ju lho de 2015 e 15 de janeiro de 2016; e ( i i )  mensalmente, 

a partir do 18° (décimo oitavo) mês ( inclusive) contados da Data de Emissão, sendo os 

pagamentos devidos no dia 15 de cada mês até a Data de Vencimento (cada uma, 

uma data de "Pagamento da Remuneracão") .  

4.7.  Condições de Pagamento 

4. 7 .1. Local de Pagamento e Imunidade Tributária 

4.7.1.1. Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados : 

( i )  util izando-se os procedimentos adotados pela CETIP para as Debêntures 

custod iadas eletronicamente na CETIP; ou ( i i )  na h ipótese de as Debêntures não 

estarem custodiadas eletronicamente na CETIP:  (a) na sede da Emissora ou do 

Escriturador Mandatário; ou ( b) conforme o caso, pela instituição financeira contratada 

para este fim. 

4. 7.1.2. Caso qua lquer Debenturista goze de a lgum tipo de imunidade ou isenção 

tributária, este deverá encaminhar ao Banco Liquidante e ao Escriturador Mandatáno, 

com cópia para a Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis antes da data 

prevista para qua isquer dos pagamentos relativos às Debêntures, documentação 

comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sob pena de ter descontado dos 

seus rendimentos, decorrentes do pagamento das Debêntures de sua titularidade, os 

c/ valores devidos nos termos da leg islação tributária em vigor. � 

, 1 4  

�� 's 
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4.7.1.3. O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de 

sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da cláusula 4.7.1.2 

acima, e que tiver essa condição alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou 

por deixar de atender as condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo 

legal aplicável, ou ainda, tiver essa condição questionada por autoridade judicial, fiscal 

ou regulamentar competente, ou ainda, que tenha esta condição alterada e/ou 

revogada por qualquer outra razão que não as mencionadas nesta cláusula, deverá 

comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante e 

Escriturador Mandatário, com cópia para a Emissora, bem como prestar qualquer 

informação adicional em relação ao tema que lhe seja sol icitada pelo Banco Liquidante 

e Escriturador Mandatário ou pela Emissora. 

4.7.1.4. Mesmo que tenha recebido a documentação referida na cláusula 4.7.1.2 

acima, e desde que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado à Emissora 

depositar em ju ízo ou descontar de quaisquer valores relacionados às Debêntures a 

tributação que entender devida. 

4. 7. 2. Prorrogação dos Prazos 

4. 7. 2.1. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de  pagamento 

de qualquer obrigação por quaisquer das Partes, até o primeiro dia útil subsequente, 

se na data de vencimento da respectiva obrigação não houver expediente bancário na 

Cidade de São Paulo e Porto Ferreira, Estado de São Paulo, e que não seja sábado ou 

domingo , sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos 

cujos pagamentos devam ser realizados através da CETIP, hipótese em que somente 

haverá prorrogação quando a data de pagamento da respectiva obrigação coincidir 

com sábado, domingo ou feriado declarado nacional. 

4. 7 .3. Encargos Moratórios 

4.7.3.1. Sem prejuízo dos J uros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no 

pagamento pela Emissora de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às 

Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora não 

compensatórias de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a 

data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não 

compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, independentemente de 

aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (em conjunto, "Encargos 

Moratórios") . 

4. 7.4. Decadência dos Direitos aos Acréscimos ;(: 
4.7.4.1. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.7.3.1 acima, o não � 
comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer d�: r# 

\. ��� \ 
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obrigações pecuniárias da Emissora nas datas previstas nesta Escritura de  Emissão ou 

em comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento dos 

Juros Remuneratórios e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no 

recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do 

respectivo vencimento da Remuneração. 

4.8. Publ icidade 

4.8. 1. Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão 

que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas serão publicados no 

jornal no qual a Emissora realiza suas publicações, sendo certo que, caso ela a ltere 

seus jornais de publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao 

Agente Frduciário informando o novo veículo e publicar, nos jornais anteriormente 

utilizados, aviso aos debenturistas informando o novo veículo, conforme estabelecido 

no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, observadas as l imitações impostas pela 

Instrução CVM 476 em relação à publ icidade da Emissão e os prazos legais, devendo a 

Emissora comunicar o Agente Fiduciário a respeito de qualquer publicação na data da 

sua realização. 

4.9. Garantias 

4. 9.1. Como garantia do fiel, pontual e integral pagamento do Valor Total da Emissão, 

acrescido da Remuneração e dos encargos moratórios aplicáveis, bem como das 

demais obrigações pecuniárias, principais ou acessórias previstas nesta Escritura de 

Emissão, incluindo, sem limitação, aquelas devidas ao Agente Fiduciário ("Obrigações 

Garantidas") a Emissão contará com as seguintes garantias: 

4.9.1.1. Garantias Reais 

(i) alienação fiduciária de todas as ações ordinárias do capital social 

da Companhia, detidas atualmente pela totalidade dos acionistas da 

Companhia, quer existentes ou futuras, todos os frutos, rendimentos, 

preferências e vantagens que forem a elas atribuídos, a qua lquer título, 

inclusive lucros, dividendos, juros sobre o capital próprio e todos os 

demais valores de q ua lquer outra forma vierem a ser distribuídos pela 

Companhia, bem como quaisquer bens em que as ações oneradas sejam 

convertidas ( i nc lusive quaisquer certificados de depósitos ou valores 

mobiliários), direitos de subscrição em aumentos de capital, todas as 

ações que porventura, a partir desta data, sejam atribuídas aos Acionistas 

da Companhia, conforme o caso, ou seu eventual sucessor lega l ou 

qualquer novo acionista por meio de subscrição, por força de 

desmembramentos, grupamentos ou exercício de direito 

das ações oneradas, distribuição de bonificações, 

\ 
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debêntures de emissão da Companhia, conforme o caso, e de titularidade 
dos acionistas da Companhia, conforme o caso, todas as ações, valores 
mobiliários e demais d ireitos que porventura, a partir desta data, venham 
a substituir as ações oneradas, em razão de cancelamento das mesmas, 
incorporação, incorporação de ações, fusão, cisão ou qualquer outra forma 
de reorgan ização societária envolvendo a Companhia, conforme o caso 
("Acões Alienadas Fiduciariamente"), nos termos do I nstrumento 
Particu lar de Al ienação Fiduciária de Ações, a ser celebrado entre os 
Acionistas da Companhia, o Agente Fiduciário e a Companhia, na 
qua lidade de interveniente anuente ("Alienação Fiduciária de Acões" e 
"Contrato de  Alienacão Fiduciária de Acões", respectivamente); 

( i i) h ipoteca dos imóveis objetos das matrícu las no54 .215, 2.223, 

10.276, 21.794, 24.850 e 24.924, inclusive a h ipoteca evolutiva das 
matrículas n°5 21.794, 24.850 e 24.924, do Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca de Porto Ferreira, Estado de São Paulo ("Imóveis 
Hipotecados"), nos termos da escritura públ ica de h ipoteca ("Escritura de 
Hipoteca"). 

( i i i )  a l ienação fiduciária de máquinas e equipamentos listados no 

Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bens Móveis em 

Garantia, a ser celebrado pela Companhia e pelo Agente Fiduciário 

("Alienação Fiduciária de Equipamentos" e "Contrato de Alienação 

Fiduciária de Equipamentos" respectivamente) ; e 

( iv) cessão fiduciária dos direitos creditórios de titularidade da Companhia 

sobre (a) determinada conta centralizadora (1) por onde deverão 

necessariamente ser depositados e transitar todos os direitos creditórios, 

presentes e futuros, oriundos do Contrato de Fornecimento e Outras 

Avenças celebrado entre a Companhia e a Companhia de Bebidas das 

Américas - AmBev em 24 de janeiro de 2013; e (2) onde deverão ser 

depositados e mantidos, recursos referentes a, no mín imo, 3 (três) 

meses do serviço da dívida da Companhia ("Conta Centra l izadora") ;  e 

(b) determinada conta centralizadora onde deverão necessariamente ser 

depositados e transitar os montantes relativos a todos os lucros, 

dividendos, juros sobre o capital próprio, valores mobi l iários, 

bonificações, certificados, debêntures, títulos, d ireitos e quaisquer outros 

.... 

bens e valores que,  a qualquer tempo, venham a ser deliberados e 

devam ser pagos e/ou distribuídos com relação às Ações Alienadas 

Fiduciariamente ou em troca de tais Ações Alienadas Fiduciariamente, no 

todo ou em parte, ("Conta Dividendos"), observados os termos e 

condições a serem previstos no Contrato de Alienação Fiduciária de 

Ações e de acocdo com os tecmos a serem previstos no Contcato �: 
~ �� 
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Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Administração de Contas e 

outras Avenças, a ser celebrado entre a Companhia,  o Agente Fiduciário 

e o banco administrador, observada determinada condição suspensiva 

prevista no referido instrumento ("Cessão Fiduciária de Contas" e 

"Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios - Conta 

Vinculada"respectivamente, quando em conjunto com Al ienação 

Fiduciária de Ações, Hipoteca, Alienação Fiduciária de Equipamentos, 

"Garantias Reais" e quando em conjunto com Contrato de A l ienação 

Fiduciária de Ações, Escritura de Hipoteca e Contrato de Alienação 

Fiduciária de Equipamentos, " Instrumentos de Garantia"). 

Garantia Fidejussória 

Para assegurar o cumprimento de todas e quaisquer obrigações, 

principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas nesta Escritura, os Fiadores, 

neste ato, por este ato e na melhor forma de direito, se obrigam, solidariamente entre 

si e com a Companhia,  em caráter i rrevogável e irretratável ,  perante os Debenturistas, 

como fiadoras, principais pagadoras e solidariamente (entre si e com a Companhia) 

responsáveis pelo fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações da 

Companhia nos termos das Debêntures, desta Escritura de Emissão e dos 

Instrumentos de Garantia, renunciando expressamente aos benefícios de ordem, 

direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, 

parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 827, 829, parágrafo único, 830, 834, 835, 837, 

838 e 839 da Lei n .  0 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada ("Código 
Civil" ), e dos artigos 77 e 595 da Lei n.0 5.869, de 11 de janeiro de 1973, conforme 

alterada ("Código de Processo Civil"), pelo pagamento integral de todos e quaisquer 

valores, principais ou acessórios, inc luindo o saldo devedor do Valor Nominal U nitário, 

juros remuneratórios, encargos moratórios e multas, devidos pela Companhia nos 

termos das Debêntures, desta Escritura de Emissão e dos Instrumentos de Garantia, 

bem como todo e qualquer acessório ao principal, inclusive qualquer custo ou despesa 

necessário comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas 

em decorrência de processos, proced imentos e/ou outras medidas judiciais ou 

extrajudiciais e/ou, quando houver, verbas indenizatórias devidas diretamente pela 

Emissora no âmbito de qualquer processo judicial ,  admin istrativo ou arbitral bem como 

no âmbito da Emissão, necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas 

decorrentes das Debêntures e/ou desta Escritura de Emissão e/ou dos Instrumentos de 

Garantia, incluindo honorários e despesas advocatícias ("Obrigações Garantidas" e 

"Fiança"). � 
4.9.1.3. Cabe ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial  ou extrajudicial,  

da Fiança, conforme função que lhe é atribuída nesta Escritura de Emissão, uma vez 

verificada qualquer hipótese de insuficiência de pagamento de quaisquer va lores, /'\/ principais ou acessórios, devidos pela Companhia nos termos das Debêntures ej:� � 
t \  � 

� 

\ 
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desta Escritura de Emissão e/ou dos I nstrumentos de Garantia. A Fiança poderá ser 

excutida e exigida pelo Agente Fiduciário quantas vezes forem necessárias até a 

integral e efetiva l iqu idação de todas as obrigações garantidas, sendo certo que a não 

execução da Fiança por parte do Agente Fiduciário não ensejará, em qualquer 

h ipótese, perda do direito de execução da Fiança pelos Debenturistas. 

4.9.1.4. Não há preferência quanto à execução da Fiança ou das Garantias Reais, 

a Fiança e qualquer das Garantias Reais são garantias diversas, independentes e 

autônomas e respondem integralmente pelas obrigações da Companhia nos termos das 

Debêntures e desta Escritura de Emissão. 

4.9.1.5. A Fiança entrará em vigor na data de celebração desta Escritura de 

Emissão e permanecerá válida até o pagamento integral de todas as Obrigações 

Garantidas. 

4. 9 . 1.6. Cada um dos Fiadores, desde já, concorda e se obriga a ,  (i) somente 

após a integral l iquidação de todos os valores devidos aos Debenturistas e ao Agente 

Fiduciário nos termos das Debêntures, desta Escritura de Emissão e dos Instrumentos 

de Garantia, exigir e/ou demandar a Companhia e/ou qualquer dos demais Fiadores 

em decorrência de qualquer valor que tiver honrado nos termos das Debêntures e/ou 

desta Escritura de Emissão e/ou dos Instrumentos de Garantia;  e ( i i )  caso receba 

qualquer valor da Companhia e/ou de qua lquer dos demais Fiadores em decorrência de 

qualquer valor que tiver honrado nos termos das Debêntures e/ou desta Escritura de 

Emissão e/ou dos Instrumentos de Garantia antes da i ntegral l iquidação de todos os 

valores devidos aos Debenturistas e ao Agente Fiduciário nos termos das Debêntures 

e/ou desta Escritura de Emissão e/ou dos Instrumentos de Garantia, repassar, no 

prazo de 1 (um) dia útil contado da data de seu recebimento, tal valor ao Agente 

Fiduciário, para pagamento aos Debenturistas. 

4.9.1.7. Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá, ainda, ser admitida 

ou invocada pelos Fiadores com o fito de escusar-se do cumprimento de suas 

obrigações perante os Debenturistas. 

4.9.1.8. Os Fiadores sub-rogar-se-ão nos d ireitos dos Debenturistas caso venham 

a honrar, total ou parcialmente, a Fiança objeto desta Cláusula,  observado, entretanto, 

que os Fiadores desde já concordam e obrigam-se a exigir e/ou demandar a Emissora 

por qualquer valor honrado pelos Fiadores nos termos da Fiança somente após os 

Debenturistas terem recebido todos os valores a eles devidos nos termos desta 

Escritura. 

4.9. 1.9. Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente f 
Fiduciário, dos prazos para execução da Fiança em favor dos Debenturistas não 

ensejará, sob hipótese nenhuma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui previst�; / 
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podendo a Fiança ser excutida e exigida pelo Agente Fiduciário ou pelos titulares das 

Debêntures, jud icial ou extrajudicialmente, quantas vezes forem necessárias até o 

integral cumprimento das Obrigações Garantidas. 

4.9.1.10. Os Fiadores declaram-se, neste ato, em caráter irrevogável e 

irretratável, fiadores e principais pagadores, de forma solidária, das Obrigações 

Garantidas, i ndependentemente de outras garantias contratuais que possam vir a ser 

constituídas pela Emissora no âmbito da Oferta . 

4.9.1.11. A presente fiança poderá ser excutida e exigida pelo Agente Fiduciário, 

judicial ou extrajudicia lmente, quantas vezes forem necessárias até a integral 

l iquidação das Obrigações Garantidas. 

4. 9.1.12. O valor correspondente às Obrigações Garantidas será pago por cada um 

dos Fiadores em até 3 (três) dias úteis após notificação por escrito formulada pelo 

Agente Fiduciário ou pelos Debenturistas aos Fiadores, independentemente de 

qualquer pretensão, ação, disputa ou reclamação que a Emissora venha a ter ou 

exercer em relação às suas obrigações decorrentes desta Escritura. Tal notificação 

deverá ser imediatamente emitida pelo Agente Fiduciário ou pelos titulares das 

Debêntures após, respeitados os prazos de cura previstos nesta Escritura de Emissão, 

a ocorrência da falta de pagamento pela Emissora de qua lquer valor devido nas datas 

de pagamento definidas nesta Escritura ou quando do vencimento antecipado das 

Debêntures. 

5. AQUISIÇÃO ANTECI PADA FACULTATIVA, RESGATE ANTECIPADO 
OBRIGATÓRIO E VENCIMENTO ANTECIPADO. 

5 . 1 .  Aquisição Antecipada Facultativa 

5.1.1. A Emissora poderá, a qualquer tempo, adqu irir as Debêntures em Circulação, 

observado o disposto no parágrafo 30 do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações. As 

Debêntures adquiridas pela Emissora poderão ser: (i) canceladas, devendo o 

cancelamento ser objeto de ato deliberativo da Emissora ; ( i i )  permanecer na 

tesouraria da Emissora; ou ( i i i )  ser novamente colocadas no mercado, observadas as 

restrições impostas pela Instrução CVM 476. As Debêntures adquiridas pela Emissora 

para permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula,  se e quando recolocadas 

no mercado, farão jus aos Juros Remuneratórios das demais Debêntures em 

Circulação. 

5.2.  Resgate Antecipado Facultativo 

5 . 2 . 1 .  A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, resgatar antecipadamente as 

Debêntures, total ou parcialmente, a qualquer tempo a partir do 25° (vigésimo qu into) 

20 
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mês (inclusive) contado da Data de Emissão, mediante notificação prévia aos 

Debenturistas com cópia para o Agente Fiduciário e Banco Liquidante ou mediante 

publ icação de aviso aos Debenturistas nos termos da cláusula 4.8.1 acima, com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias da data do efetivo resgate ("Resgate Antecioado 

Facultativo" e "Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo", respectivamente ) .  

5.2.2. Na Comunicação d e  Resgate Antecipado Facultativo deverá constar (a)  a data e 

o proced imento de Resgate Antecipado Facultativo, observada a legislação pertinente, 

bem como os termos e condições estabelecidos nesta Escritura de Emissão; (b) se o 

resgate será total ou parcia l ;  (c) menção ao valor do pagamento devido aos 

Debenturistas conforme d isposto na Cláusula 5.2.3 abaixo; e (d)  as demais 

informações consideradas relevantes pela Emissora para conhecimento dos 

Debenturistas. 

5.2.3. O valor do Resgate Antecipado Facultativo devido pela Emissora será 

equivalente ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido ( i )  da 

respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde Data de Integralização ou 

a data de Pagamento de Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, 

conforme o caso, até a data do efetivo resgate, e demais encargos devidos e não 

pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo, e ( i i )  dos respectivos prêmios de 

Resgate Antecipado Facultativo, conforme fórmula abaixo ("Prêmio de Resgate 

Antecipado Facultativo das Debêntures") :  

PUresgate = PUoebênlure + (Prêmio * PUoebênture) 

onde: 

PUresgate = Valor Un itário do Resgate Antecipado 

PUoebêmure = Va lor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal U nitário das 

Debêntures, acrescido da Remuneração calculada pro rata temporis desde a Data de 

Integralização ou a data de Pagamento de Remuneração das Debêntures 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate, e demais 

encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado. 

Prêmio = conforme tabela abaixo 

Período de Resgate Prêmio incidente sobre o Valor 
Antecipado Facultativo (a Nominal Unitário ou saldo do 

contar da Data de Emissão) Valor Nominal Unitário das 
Debêntures. 

15.7.2016 ( i nclusive) a 2,05% 
15.7.2017 (exclusive) 

15.7.2017 ( inclusive) a 1,60% 
15.7 .2018 (exclusive) 

15.7.2018 (inclusive) a 1 05% 
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1 5 . 7 .2019 {exclus1ve) 
1 5 . 7 .2019  ( inclusive) a 0,70% 
1 5 . 7 . 2020 (exclusive) 

1 5 .7 .2020 ( inclusive) a 0,40% 
1 5 .  7 . 2021(exclusive) 

5 . 2 .4 .  Caso o Resgate Antecipado Facultativo seja parcial, este deverá ser realizado 

mediante sorteio, nos termos do artigo 55, parágrafo 20 da Lei das Sociedades por 

Ações, a ser coordenado pelo Agente Fiduciário e fora do âmbito da CETIP. A CETIP, o 

Banco Liquidante e o Escriturador Mandatário deverão ser comunicados da realização 

do Resgate Antecipado Facultativo com, no mínimo, 2 (dois) dias úteis de antecedência 

da data do Resgate Antecipado Facultativo. A data do Resgate Antecipado Facultativo 

deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Út i l .  

5 . 2 . 5 .  O pagamento do valor a ser resgatado deverá ser rea lizado pela Emissora na 

data do Resgate Antecipado Facultativo, sendo certo que todas as Debêntures objeto 

de resgate serão l iquidadas em uma ún ica data. As Debêntures objeto de Resgate 

Antecipado Facultativo deverão ser canceladas pela Emissora, observada a 

regulamentação em vigor. 

5.3 .  Vencimento Antecipado 

5 . 3 . 1 . Vencimento Antecipado Automático. 

5 . 3 . 1 . 1 . O Agente Fiduciário deverá, automaticamente, independentemente de 

aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial à Emissora, declarar 

antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto desta Escritura de Emissão, 

notificando o fato a todos os Debenturistas, à Emissora e aos Fiadores, no prazo de 2 

(dois) dias úteis contados a partir de sua ciência, e exigir o imed iato pagamento pela 

Emissora do Valor Nomina l  U n itário ou saldo do Valor Nominal Un itário das Debêntures 

acrescido, conforme o caso, dos Juros Remu neratórios e dos Encargos Moratórios, se 

houver, calculados pro rata temporis a partir da Data de Integral ização ou da última 

data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a 

data do efetivo pagamento, na ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos 

("Eventos de I nadimplemento Automáticos") :  

(a) descumprimento pela Emissora de qualquer obrigação pecuniária previstas nesta 

Escritura de Emissão e/ou em q ua lquer Instrumento de Garantia relacionada às 

Debêntures, não sanado na respectiva data de vencimento; 

(b) decretação de falência da Emissora e Quatroefe, pedido de autofalência pela 

\ 
x 

Emissora, pedido de falência da Emissora formulado por terceiros não el idido no /1/ prazo legal ,  pedido de recuperação judicial, extrajudicial ou submissão a qualqu:� (/---� 

t � � 
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credor ou classe de credores de plano de recuperação extrajudicial, formulado 

pela Emissora, independentemente do deferimento do respectivo pedido; 

(c) extinção, l iqu idação ou dissolução da Emissora e/ou Quatroefe; 

(d) declaração de vencimento antecipado de qualquer dívida da Emissora e/ou sua 

controladora e/ou suas controladas, coligadas, em valor unitário ou agregado 

igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco mi lhões de reais) atualizado 

mensa lmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ("IPCA"), apurado e divulgado pelo 

Instituto Brasi le iro de Geografia e Estatística ("ill..Ç2f") ,  ou seu equivalente em 

outras moedas; 

(e) declaração de vencimento antecipado de qualquer obrigação da Emissora e/ou 

sua controladora ejou suas controladas, coligadas, em valor unitário ou agregado 

igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco mi lhões de reais) atual izado 

mensalmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ("IPCA"), apurado e divulgado pelo 

Instituto Brasi le iro de Geografia e Estatística ("IBGE"), ou seu equivalente em 

outras moedas; 

(f) ressalvado o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 

da Lei das Sociedades por Ações, caso a Emissora realize qualquer distribuição de 

dividendos, pagamento de juros sobre o capital próprio ou realização de 

quaisquer outros pagamentos a seus acionistas, caso (i) o Projeto não tenha 

entrado em operação; (ii) a Emissora esteja inadimplente com relação a qualquer 

obrigação prevista nesta Escritura de Emissão e nos Instrumentos de Garantia, 

incluindo mas não se l imitando ao Covenant Financeiro (conforme abaixo 

definido) e,  ( i i i )  o Índice de Cobertura do Serviço da Dívida - ICSD (conforme 

abaixo definido),  não observe o mínimo, 1,2, conforme definido na cláusula 5 . 3 . 6  

abaixo; 

(g)  mudança ou a lteração do objeto social da Emissora, que modifique 

substancialmente as atividades atualmente por elas praticadas, sem o prévio 

consentimento de titu lares das Debêntures representa ndo 75% (setenta e cinco 

por cento) das Debêntures em Circulação reunidos em Assembleia Geral de 

Debenturistas especialmente convocada para esse f im;  

(h)  ocorrência de qualquer a lteração no controle acionário d ireto ou indireto da 

Emissora, sem a prévia e expressa anuência de titulares das Debêntures 

representando 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação 

reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para 

esse f im.  Entende-se como "controle" o conceito decorrente do artigo 116 da Lei � 

I 

das Sociedades por Ações; 

23 � � A � \ �  1 
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( i )  se  a Emissora e/ou sua  controladora e/ou suas controladas e/ou suas coligadas, 

inadimpl ir  qualquer dívida financeira, observado o prazo de cura apl icável, em 

valor u n itário ou agregado igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco mi lhões de 

reais) atualizado mensalmente, a partir da Data de Emissão, pela variação 

positiva do IPCA, apurado e divulgado pelo IBGE, ou seu equivalente em outras 

moedas; 

(j) se a Emissora efetuar investimento, direto ou indireto, em outras sociedades, 

aquisição e a l ienação de participações societárias, ou criação de subsidiárias, sem 

o prévio consentimento de titulares das Debêntures representando 75% (setenta 

e cinco por cento) das Debêntures em Circulação reunidos em Assembleia Geral 

de Debenturistas especialmente convocada para esse fim ;  

(k)  se a Emissora emit ir debêntures conversíveis em ações, bônus de subscrição, 

warrants, direitos conversíveis em ações, novas opções de compra ou opções de 

venda de ações ou outros valores mobi l iários, sem o prévio consentimento de 

titu lares das Debêntures representa ndo 75% (setenta e cinco por cento) das 

Debêntures em Circulação reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas 

especialmente convocada para esse fim ;  

( I )  s e  a Emissora celebrar e/ou amortizar mútuos, empréstimos, adiantamentos 

( inclusive adiantamentos para futuro aumento de capital), sem o prévio 

consentimento de titulares das Debêntures representando 75% (setenta e cinco 

por cento) das Debêntures em Circulação reunidos em Assembleia Geral de 

Debenturistas especia lmente convocada para esse fim ;  

(m)  se a Emissora transferir o u  por qualquer forma ceder o u  prometer ceder a 

terceiros os direitos e obrigações decorrentes das Debêntures e/ou previstas 

nesta Escritura de Emissão e/ou em qualquer Instrumento de Garantia, sem a 

prévia anuência de titu lares das Debêntures representando 75% (setenta e cinco 

por cento) das Debêntures em Circulação reunidos em Assembleia Geral de 

Debenturistas especialmente convocada para esse fim ;  

(n)  cisão, fusão, i ncorporação de ações, ou a inda,  incorporação da Emissora e/ou da 

Quatroefe por outra companhia, sem a prévia e expressa autorização de titu lares 

das Debêntures representando 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures 

em Circulação reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente 

convocada para esse fim ;  

(o) redução do capital social da Emissora sem a prev1a e expressa autorização de 

titulares das Debêntures representando 75% (setenta e cinco por cento) das 

Debêntures em Circulação reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas 

(conforme definido abaixo) especia lmente convocada para esse fim ;  

24 
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(p) transformação da Emissora de sociedade anônima para sociedade l imitada ou 

qualquer outro tipo de sociedade, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das 

Sociedades por Ações; 

(q) caso os Instrumentos de Garantia ou seu objeto, integral ou parcialmente, por 

qualquer fato, tornem-se invál idos, inexequíveis, inábeis ou impróprios para 

assegurar o pagamento das Debêntures, exceto se os mesmos forem substituídos 

por garantias satisfatórias a titulares das Debêntures representando 75% 

(setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação reunidos em 

Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definido abaixo) especialmente 

convocada para esse fim; 

(r) apl icação dos recursos oriundos das Debêntures em destinação diversa da 

descrita nesta Escritura; 

(s) invalidade, n ul idade ou inexequibil idade desta Escritura de Emissão ou da Fiança; 

(t) questionamento jud icial pela Companhia e/ou por qualquer dos Fiadores e/ou por 

sua controladora e/ou suas controladas e/ou suas coligadas, desta Escritura de 

Emissão ejou de qualquer dos Instrumentos de Garantia e/ou de qua lquer das 

Garantias ( inclu indo a Fiança) ;  

(u)  com relação a qualquer das Garantias e/ou a qualquer dos direitos a estes 

inerentes, nos termos dos Instrumentos de Garantia, conforme aplicável, 

rescisão, d istrato, aditamento ou qualquer forma de alteração, cessão, venda, 

a l ienação, transferência, permuta, conferência ao capital, comodato, empréstimo, 

locação, arrendamento, dação em pagamento, instituição de usufruto ou 

fideicomisso, endosso, desconto ou qualquer outra forma de transferência ou 

disposição, inclusive por meio de redução de capital, ou constituição de qualquer 
Ônus (assim definido como hipoteca, penhor, al ienação fiduciária, cessão 

fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de venda, opção de compra, direito 

de preferência, encargo, gravame ou ônus, arresto, sequestro ou penhora, 

judicial ou extrajudicial, voluntário ou involuntário, ou outro ato que tenha o 

efeito prático simi lar a qualquer das expressões acima ("�")) (exceto pelas 

Garantias), em qua lquer dos casos deste inciso, de forma gratuita ou onerosa, no 

todo ou em parte, d ireta ou indiretamente, ainda que para ou em favor de 

pessoa do mesmo grupo econômico. 

5 . 3 . 2 .  Vencimento Antecipado Não Automático. ) 
5 . 3 . 2 . 1 .  

no prazo de 

O Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral de Debenturistas, d 
3 (três) dias úteis contado da data em q u e  houver tomado ciência :: � 

\ .  � � � � 
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quaisquer dos eventos listados abaixo, para deliberar a respeito da eventual não 

declaração do vencimento antecipado de todas as obrigações da Emissora referentes 

às Debêntures sendo que, uma vez declarado o vencimento antecipado, exigirá da 

Emissora o imediato pagamento pela Emissora do Valor Nominal  U n itário ou saldo do 

Valor Nominal  U n itário das Debêntures acrescido, conforme o caso, dos Juros 

Remuneratórios e dos Encargos Moratórios, se houver, calculados pro rata temporis a 

partir da Data de Integralização ou da últ ima data de Pagamento da Remuneração 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, na ciência 

da ocorrência de qua lquer uma das seguintes h ipóteses ("Eventos de I nadimplemento 

Não Automáticos" e,  em conjunto com Eventos de Inadimplemento Automático 

"Eventos de Inadimplemento"): 

(a) descumprimento pela Emissora de quaisquer obrigações não pecuniárias 

relacionadas às Debêntures previstas nesta Escritura de Emissão e/ou em 

qualquer Instrumento de Garantia, que não sejam sanadas no prazo de 

5 (cinco) dias úteis contados da data do respectivo descumprimento; 

(b) se as declarações e garantias prestadas pela Emissora, conforme abaixo 

previstas, forem descumpridas e/ou provarem-se falsas, incorretas, 

inconsistentes ou i nsuficientes; 

(c) se a Emissora vender ou locar ou ceder a totalidade ou parte de seus ativos, de 

forma que afete a capacidade de pagamento da Emissora de suas obrigações 

relativas às Debêntures, seja em uma ún ica transação ou em uma série de 

transações, relacionadas ou não; 

(d) questionamento judicia l ,  por qualquer pessoa que não seja a Companhia e/ou 

por qualquer dos Fiadores e/ou por sua controladora e/ou suas controladas e/ou 

suas coligadas, desta Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos Instrumentos 

de Garantia e/ou de qualquer das Garantias ( incluindo a Fiança), não sanado de 

forma definitiva no prazo de até 20 (vinte) dias contados da data em que a 

Companhia tomar ciência do ajuizamento de tal questionamento judicial;  

(e) caso os Instrumentos de Garantia ou seu objeto, integral ou parcialmente, por 

qualquer fato, sejam objeto de decisões judiciais ou arbitrais e/ou 

administrativas que prejudiquem ou impactem os Instrumentos de Garantia; e 

(f) descumprimento pela Emissora, durante o prazo de vigência das Debêntures, 

do índice e l im ite financeiro ("Covenant Financeiro") i ndicado na Cláusula 5 . 3 . 5 .  

abaixo, observado o disposto n a  referida cláusula;  

(v) protestos de títulos contra a Emissora e/ou sua controladora e/ou suas /\/ 
controladas e/ou suas coligadas, cujo valor, individual  ou em conjunto, seja � 
superior a R$1 . 000. 000,00 (um mi lhão de reais) atualizado mensalmente, a 

· -"-(v 
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partir da Data de Emissão, pela variação positiva do IPCA, e que não sejam 

sanados, declarados i legítimos ou comprovados como tendo sido indevidamente 

efetuados, no prazo legal estipulado para pagamento, à exceção do protesto 

efetuado i ndevidamente, por erro ou má-fé de terceiro, ou ainda que tenha sido 

contestados, sustados, sanados ou cancelados tempestivamente; e 

(w) existência de qua lquer decisão arbitral definitiva ou decisão judicial de natureza 

condenatória transitada em julgado proferida contra a E missora, em valor, 

individual ou agregado, igual ou superior a R$ 1 . 000. 000,00 (um m ilhão de reais) 

atualizado mensa lmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva do 

IPCA , apurado e divulgado pelo IBGE, ou seu equivalente em outras moedas. 

5 . 3 . 2 . 2 .  A Emissora obriga-se a ,  tão logo tenha conhecimento d e  quaisquer dos 

eventos descritos nos itens acima, comunicar na mesma data o Agente Fiduciário para 

que este tome as providências devidas. O descumprimento desse dever pela Emissora 

não impedirá o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas de, a seu critério, exercer seus 

poderes, faculdades e pretensões previstos neste instrumento, inclusive o de declarar 

o vencimento a ntecipado. 

5 . 3 . 2 . 3 .  Caso a Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na cláusula 

5 . 3 . 2 . 1  acima não seja instalada por falta de quórum, em primeira e segunda 

convocação, o Agente Fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado das 

Debêntures. 

5 . 3 .2 .4 .  Uma vez instalada a Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na 

cláusula 5 . 3 . 2 . 1  acima, será necessário o quórum especial de titu lares que 

representem ,  no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em 

Circulação para aprovar a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures. 

5 . 3 . 3 .  Uma vez vencidas antecipadamente as Debêntures, o Agente Fiduciário deverá 

enviar imediatamente carta protocolada à Emissora, com cópia à CETIP, informando tal 

evento, para que a Emissora efetue o pagamento do Valor Nominal  U n itário ou saldo 

do Valor Nominal das Debêntures em Circulação, conforme o caso, acrescido dos 

respectivos J u ros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a Data de 

Emissão ou da última data de Pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a 

data do seu efetivo pagamento, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da data de 

recebimento da carta enca minhada pelo Agente Fiduciário. Caso a Emissora não 

proceda ao pagamento das Debêntures na forma estipulada nesta Cláusula, além de 

devidos os respectivos Juros Remuneratórios e o Valor Nominal  Un itário ou saldo do 

Valor Nominal  Un itário das Debêntures, conforme o caso, serão acrescidos os Encargos 

Moratórios, i ncidentes desde a data 

data de seu efetivo pagamento. 

de  vencimento antecipado das Debêntures até 2: �V 

J �  t 
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5 . 3 .4.  No caso de u m  dos eventos de vencimento antecipado mencionados nesta 

Cláusula 5 . 3  vir a ocorrer, a lém da comunicação de que trata a Cláusula 5 . 3 . 3  acima, 

no que diz respeito às Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP, para que a 

realização do pagamento al i  referido ocorra por meio da CETIP, a mesma deverá ser 

comunicada com, no mínimo, 2 (dois) dias úteis de antecedência. 

5 . 3 . 5 .  Para os fins da a línea (f) da Cláusula 5 . 3 . 2 . 1 .  acima, o Covenant Financeiro, a 

ser verificado anualmente, será o índice dívida líquida I EBITDA Recorrente, calculado 

com base no EBITDA consolidado dos últimos 12 meses, conforme tabela abaixo, 

sendo certo que a primeira verificação será realizada referente ao exercício findo em 

31 de dezembro de 2014 :  

Ano Dívida líquida I 

E BIT DA 

2014 4,00x 

2015  3 , 50x 

2016 3,00x 

20 1 7  3 ,00x 

2018 3,00x 

2019 3 ,00x 

5 . 3.6 .  Para fins desta Escritura de Emissão considerar-se-á : 

( i )  "EBITDA Recorrente": significa o lucro operacional antes das 

receitas e despesas financeiras ( +/-) Depreciações/ Amortização; ( +/-) 

Receitas /Despesas Não Recorrentes. O EBITDA recorrente deverá ser 

apurado anualmente, conforme informações fornecidas pela Emissora, e 

os valores dos ajustes ( i ) ,  ( i i )  e ( i i i )  acima serão validados anua lmente 

pelo aud itor independente, registrado na CVM, e apresentado aos 

Debenturistas, q ue deverão aval iar de boa-fé e usando critérios de 

razoabi l idade; 

( i i )  "Dívida Líquida":  significa as dívidas financeiras, inclusive 

debêntures, de curto e longo prazo, menos as disponibi l idades; 

( i i i )  "Índice de Cobertura do Serviço da Dívida - ICSD": será 

calculado anualmente por empresa de auditor independente registrado 

na CVM, conforme abaixo: 

I 
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A) Geração de Caixa : ( +)  EBITDA; (-)  Imposto de  Renda; (- )  

Contribuição Socia l ;  ( +/-)  Variação da Necessidade de Capital de Giro 

( + ) se negativa, e (-)  se positiva); 

(B) Serviço da Dívida : ( + } Amortização de Principal; ( + ) Pagamento de 

J u ros; 

(C) Índice de Cobertura do Serviço da Dívida = (A)/(B) .  

EBITDA: ( +/-) Lucro Líquido; (+I-)  Receita/despesa financeira l íquida; 

( +)  Provisão para I RPJ/CS ;  ( +)  Depreciações/amortizações/exaustões; 

(+I-) Outras Receitas/Despesas líquidas não operacionais; e ( +/-) 

Perdas/Lucros resultante de equivalência patrimonial .  

6 .  DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA 

6.1. A Emissora, até a l iquidação de todas as obrigações previstas nesta Escritura de 

Emissão, adicionalmente se obriga a :  

(a) cumprir integralmente com todas a s  suas obrigações previstas nos 

Instrumentos de Garantia; 

(b) arcar com todos os custos decorrentes da distribuição das Debêntures, 

incluindo, mas não se limitando a :  (a) todos os custos relativos ao seu registro 

na CETIP; ( b) todos os custos com o registro e a publ icação dos atos 

necessários à Emissão, tais como esta Escritura de Emissão, seus eventuais 

aditamentos e os atos societários da Emissora; e (c) despesas com a 

contratação e atuação do Agente Fiduciário, do Banco Liquidante, da Agência de 

Rating ,  do Escriturador Mandatário, dos Coordenadores e dos assessores legais, 

desde que devidamente comprovadas; 

(c) manter contratados durante a vigência das Debêntures, às suas 

expensas, a CETIP, o Agente Fiduciário, o Banco Liquidante, a Agência de 

Rating e o Escriturador Mandatário; 

(d) apresentar imed iatamente ao público as decisões tomadas pela Emissora 

com relação a seus resultados operacionais, atividades comerciais e quaisquer 

outros fatos considerados relevantes, nos termos da regulamentação expedida 

pela CVM, especialmente a Instrução CVM 476;  

(e)  fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

(i) dentro de, no 

exercício social ou 

( 1) cópia de suas 

) 
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relativas ao respectivo exercício social encerrado, acompanhadas de 

relatório específico elaborado pelos auditores independentes contratados 

pela Emissora, contendo a memória de cálculo com todas as rubricas 

necessárias que demonstrem o cumprimento do Covenants Financeiro; e 

(2)  declaração assinada pelo(s) d iretor(es) da Emissora, na forma do 

seu estatuto social, atestando: (a )  que permanecem válidas as 

disposições contidas na Escritura de Emissão; ( b )  não ocorrência de 

qualquer das h ipóteses de vencimento antecipado e inexistência de 

descumprimento de obrigações da Emissora perante os Debenturistas e 

o Agente Fiduciário; e (c) que não foram praticados atos em desacordo 

com o estatuto social; e (3 )  cópia atualizada do organograma do grupo 

societário da Emissora; 

( i i )  dentro de 5 (cinco) dias úteis após o efetivo registro na JUCESP, 

prontamente fornecer cópias de todas as atas de  todas as assembleias 

gerais de acionistas; 

( i i i ) enviar o organograma, os dados financeiros e atos societários 

necessários à realização do relatório anual ,  conforme Instrução CVM no 

28, de 23 de novembro de 1983, conforme a lterada ("Instrução CVM 

28"), que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os quais 

deverão ser encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias 

consecutivos antes do encerramento do prazo para disponibi l ização do 

mesmo na CVM . O referido organograma de grupo societário da 

Emissora deverá conter, i nclusive, os controladores, as controladas, o 

controle comum, as coligadas e integrantes do bloco de controle, no 

encerramento de cada exercício socia l ;  

( iv)em até 3 (três) d ias úteis sobre a ocorrência de qualquer 

i rregularidade ou evento que possa levar os órgãos competentes a 

considerar descumprida qualquer norma de proteção am biental; e 

(v)  em até 3 (três) dias úteis se e assim que solicitada, cópia de 

documentos de cunho socioambienta l .  

(f) proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros, nos 

termos exig idos pela Lei das Sociedades por Ações e pela regulamentação da 

CVM, promovendo a publicação das suas demonstrações financeiras, nos 

termos exigidos pela legislação em vigor, em especial pelo artigo 1 7  da 

Instrução CVM 476; 

(g)  atender integralmente as obrigações previstas no artigo 17  

I nstrução CVM 476,  abaixo transcritas: 

� 
\ -
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( i )  preparar demonstrações financeiras de encerramento de exercício 

e, se for o caso, demonstrações conso lidadas, em conformidade 

com a Lei das Sociedades por Ações e com a regulamentação da 

CVM ; 

( i i )  submeter suas demonstrações financeiras à auditoria, por auditor 

registrado na CVM; 

( i i i )  divulgar suas demonstrações financeiras, acompanhadas de notas 

explicativas e parecer dos aud itores independentes, em sua página 

na rede mundial  de computadores, dentro de 3 (três) meses 

contados do encerramento do exercício socia l ;  

( iv)  manter as suas demonstrações financeiras completas e auditadas 

em sua página na rede mundial de computadores, por um prazo de 

3 (três) anos; 

(v) observar as disposições da Instrução da CVM no 358, de 

03 de  janeiro de 2002, conforme a lterada ("Instrucão CVM 358"), 

no tocante ao dever de sigi lo e vedações à negociação;  

(v i )  divulgar em sua página na  rede mundial  de computadores a 

ocorrência de fato relevante, conforme definido pelo artigo 2° da 

Instrução CVM 358, comunicando imediatamente ao Agente 

Fiduciário; e 

(vi  i )  fornecer as informações solicitadas pela CVM e/ou pela CETIP. 

( h )  enviar à CETIP: (a) as informações divulgadas na rede mundia l  de 

computadores previstas na a l ínea ( i i i )  do subitem ( g ) ;  (b) documentos e 

informações exigidas por esta entidade no prazo estipulado pela CETIP ou,  na 

sua falta, em até 2 (dois) dias úteis a contar do recebimento de notificação 

nesse sentido; assim como (c) atender integralmente as demais obrigações 

previstas no Comun icado CETIP n° 028/09, de 2 de abri l  de 2009, o qual  a 

Emissora declara conhecer e que passa a fazer parte integrante da presente 

Escritura de Emissão para todos os fins de d ireito; 

(i) manter a sua contabi l idade atualizada e efetuar os respectivos registros 

de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, bem como 

não alterar a forma de contabilização atual,  exceto por determinação legal ou 

normas da CVM ; 

3 1  
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(j) convocar Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre 

qualquer das matérias que direta ou indiretamente se relacione com esta 

Emissão, nos termos da Cláusula 8 abaixo; 

(k) cumprir tempestivamente todas as determinações da CVM, com o envio 

de documentos e das informações que lhe forem solicitadas; 

(I) não realizar operações que não tenham como objetivo final a execução 

de seu objeto socia l ,  observadas as disposições estatutárias, legais e 

regu lamentares em vigor; 

( m )  notificar em até 1 (um)  dia útil o Agente Fiduciário sobre qualquer ato ou 

fato que possa causar interrupção ou suspensão de suas atividades ou que 

possam afetar negativamente sua habil idade de efetuar o pontual cumprimento 

de todas as obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, bem como sobre a 

ocorrência de qualquer um dos Eventos de Inadimplemento previstos nesta 

Escritura de Emissão, ressalvado o d isposto no artigo 6° da Instrução CVM n° 

358.  O descumprimento desse dever pela Emissora não impedirá o Agente 

Fiduciário ou os titulares das Debêntures de, a seu exclusivo critério, exercer 

suas faculdades, pretensões e poderes, previstos nesta Escritura de Emissão, 

inclusive o de declarar o vencimento antecipado; 

( n )  efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo Agente 

Fiduciário, sempre que possível, previamente autorizada pela Emissora, que 

venham a ser necessárias para proteger os d ireitos e interesses dos titulares 

das Debêntures ou para realizar seus créditos, inclusive honorários advocatícios 

e outras despesas e custos com provados e incorridos em padrão de mercado 

em virtude da cobrança de qualquer quantia devida aos titu lares das 

Debêntures nos termos desta Escritura de Emissão; 

(o) manter a propriedade sobre seus bens e propriedades relevantes e 

particularmente sobre seus imóveis; 

(p) apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) Dias Úteis da data de 

assinatura desta Escritura de Emissão, as apól ices de seguro para os 

Equipamentos al ienados fiduciariamente; 

(q) efetuar pontualmente o pagamento dos serviços relacionados ao registro 

das Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP; 
) 
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(s) manter-se devidamente organizada e constituída como uma sociedade 

por ações sob as leis brasileiras; 

(t) não emitir títulos ou valores mobiliários representativos de dívida e/ou 

assunção de qualquer outro tipo endividamento bancário, exceto para 

operações destinadas ao g iro da empresa e/ou financiamento de CAPEX, neste 

caso l im itado a 10% do ativo imobil izado (anual) ,  sem a prévia anuência dos 

debenturistas representando 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures 

em Circulação; 

( u )  não prestar qua isquer garantias reais ou fidejussórias, exceto se: ( i )  
aprovado previamente por titulares de Debêntures representando 75% (setenta 

e cinco por cento) das Debêntures em Circulação; ( i i )  prestadas no â m bito de 

empréstimos obtidos pela Emissora junto ao BNDES; ( i i i )  aquelas prevista no 

âmbito do Empréstimo Ponte e; (iv) aquelas previstas nesta Escritura de 

Emissão; 

(v) guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da presente data, toda a 

documentação relativa à Oferta ; 

(w) cumprir com todas as obrigações decorrentes da legislação e da 

regulamentação brasileira aplicável, incluindo manutenção de licenças 

relevantes, aprovações e requerimentos societários, governamentais, legais ou 

regulamentares apl icáveis, necessárias para o exercício de suas atividades 

principais; 

(x) cumprir o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional 

do Meio Ambiente, às Resoluções do Conama - Conselho Nacional do Meio 

Ambiente e às demais legislações e regulamentações a mbientais supletivas, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e 

corrigir eventuais danos ambientais apurados, decorrentes da atividade descrita 

em seu objeto social, responsabilizando-se, ú n ica e exclusivamente, pela 

destinação dos recursos financeiros obtidos com a Emissão; 

(y) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas sempre que 

solicitado e convocado nos prazos previstos nesta Escritura de Emissão; e 

(z) observar estritamente a legislação e regulamentação tributária a plicável, 
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seu pagamento esteja suspensa por decisão judicial ou admin istrativa ou nos 

termos da legislação ou regulamentação apl icável. 

7.  DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

7 . 1 .  A Emissora constitui e nomeia o Agente Fiduciário como agente fiduciário desta 

Emissão, o qual expressamente aceita a nomeação para, nos termos da legislação 

atua lmente em vigor e desta Escritura de Emissão, representar a comunhão de 

Debenturistas perante a Emissora. 

7 . 1 . 1 .  O Agente Fiduciário declara: 

( i )  não ter qualquer impedimento legal, sob as  penas da  lei, para exercer a função 

que lhe é conferida, conforme artigo 66, parágrafo 3o, da Lei das Sociedades 

por Ações e artigo 10 da Instrução CVM 28; 

( i i )  aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e 

atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura de Emissão; 

( i i i )  aceitar integralmente esta Escritura de Emissão e todas as  suas Cláusulas e 

condições; 

( iv) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas 

funções; 

(v)  estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão e a cumprir 

com suas obrigações previstas neste instrumento, tendo sido satisfeitos todos 

os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

(v i )  estar devidamente qual ificado a exercer as atividades de Agente Fiduciário, nos 

termos da regulamentação apl icável vigente; 

(v i i )  que esta Escritura de Emissão constitui obrigação lega l ,  vál ida,  vinculativa e 

eficaz do Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e 

condições; 

(vi i i )  que a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento de suas 

obrigações nela previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente 

assumida pelo Agente Fiduciário; 

( ix)  que verificou a veracidade das informações contidas nesta Escritura de /1 j 
���:;e�;o:
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(x) a pessoa que o representa na assinatura desta Escritura de Emissão tem 

poderes bastantes para tanto; 

(xi) que as Garantias Reais prestadas aos Debenturistas serão devidamente 

formalizadas e registradas nos cartórios competentes, observando a 

manutenção de  sua suficiência e exequibil idade, nos termos do inciso IX do 

artigo 12 ,  da Instrução CVM 28, e serão registradas no(s) competente(s) 

Cartório(s) de Títulos e Documentos; e 

(xi i )  que com base no organograma disponibil izado pela Emissora, para os fins do 

disposto na a l ínea K, inciso XVII, artigo 1 2  da Instrução CVM 28, o Agente 

Fiduciário declara que inexistem outras emissões de debêntures, públ icas ou 

privadas, realizadas por sociedade coligada, controlada, controladora ou 

integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado como agente 

fiduciário 

7 .2. A Emissora, por sua vez, declara não ter qualquer ligação com o Agente 

Fiduciário que o impeça de exercer, plenamente, suas funções. 

7 . 3 . Nas h ipóteses de ausência e impedimentos temporários, renúncia, intervenção, 

l iquidação, falência ou qualquer outro motivo de vacância do Agente Fiduciário, será 

realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do evento que a 

determinar, Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha de  novo agente 

fiduciário, a qual  poderá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser 

substituído, pela Emissora, por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), 

no mínimo, das Debêntures em Circulação, ou pela CVM . 

7 . 3 . 1 .  Na  hipótese da convocação não ocorrer até 1 5  (qu inze) dias antes do término 

do prazo referido na Cláusula 7 . 3  acima, caberá à Emissora efetuá-la. 

7 . 3 . 2 .  A CVM poderá nomear substituto provisório para o Agente Fiduciário enquanto 

não se consumar o processo de escolha do novo agente fiduciário. 

7 . 3 . 3 .  Na hipótese de o Agente Fiduciário não poder continuar a exercer as suas 

funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Em issão, deverá 

comunicar imediatamente o fato aos Debenturistas, solicitando sua substituição. 

7 . 3 . 4 .  É facultado aos Debenturistas, após o encerramento do prazo de distribuição 

das Debêntures, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu 

eventual substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas especia lmente convocada 

para esse fim .  

\ ., 
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7 . 3 . 5 .  A substituição do Agente Fiduciário fica sujeita à comun icação prévia à CVM e à 

sua manifestação acerca do atendimento aos requisitos previstos no artigo 8o da 

Instrução CVM 28 e eventuais normas posteriores. 

7 . 3 . 6. A substituição, em caráter permanente, do Agente Fiduciário deverá ser objeto 

de aditamento a esta Escritura de Emissão, que deverá ser averbado na JUCESP, onde 

será inscrita esta Escritura de Emissão. 

7 .  3. 7 .  O Agente Fiduciário entrará no exercício de suas funções a partir da data de 

celebração desta Escritura de Emissão ou de eventual aditamento relativo à sua 

substituição, devendo permanecer no exercício de suas funções até a sua efetiva 

substituição ou cumprimento de todas suas obrigações sob esta Escritura de Emissão e 

a legislação em vigor. 

7 .3 .8 .  Aplicam-se às h ipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e 

preceitos da CVM .  

7 .4. Além de outros previstos em lei ou em ato normativo da CVM, constituem 

deveres e atribu ições do Agente Fiduciário: 

( i )  proteger os  direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no exercício da 

função o cuidado e a di l igência que toda pessoa ativa e proba costuma 

empregar na administração de seus próprios bens; 

( i i )  renunciar à função na h ipótese de superveniência de conflito de interesses ou 

de qualquer outra modalidade de inaptidão; 

( i i i )  responsabil izar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

(iv) conservar em boa guarda toda a escrituração, correspondência e demais papéis 

relacionados com o exercício de suas funções; 

(v) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações 

contidas nesta Escritura de Emissão, dil igenciando no sentido de que sejam 

sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; 

(vi)  promover, nos competentes órgãos, caso a Emissora não o faça, a inscrição 

desta Escritura de Emissão e eventuais aditamentos, sanando as lacunas e 

irregu laridades porventura neles existentes, sem prejuízo da ocorrência do 

descumprimento de obrigação não pecuniária pela Emissora; 
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(vi i )  acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações 

obrigatórias, alertando os Debenturistas acerca de eventuais omissões ou 

inverdades constantes de tais informações; 

(vi i i )  emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes das eventuais 

propostas de modificações nas condições das Debêntures, se for o caso; 

( ix) solicitar, q uando j u lgar necessário para o fiel cumprimento de suas funções, 

certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das varas da Fazenda Públ ica, 

cartórios de protesto, varas trabalhistas e procuradoria da Fazenda Públ ica da 

localidade da sede da Emissora; 

(x)  solicitar, qua ndo considerar necessário, a uditoria extraordinária na Emissora, 

cujos custos deverão ser arcados pela Emissora; 

(xi) convocar, quando necessário, Assembleia Geral de Debenturistas, mediante 

anúncio publ icado pelo menos 3 (três) vezes na forma da Cláusula 4 .8 . 1 acima; 

(xi i )  comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as 

informações que lhe forem solicitadas; 

(x i i i )  elaborar relatório destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, 

parágrafo 1 o, alínea b, da Lei das Sociedades por Ações, o qual  deverá conter, 

no mínimo, as segu intes informações: 

(a)  eventual omissão ou inverdade de que tenha conhecimento, contida nas 

informações divulgadas pela Emissora, ou, a inda, o inadimplemento ou 

atraso na obrigatória prestação de informações pela Emissora; 

(b)  alterações estatutárias ocorridas no período; 

(c) comentários sobre as demonstrações financeiras da Emissora enfocando 

os ind icadores econômicos, financeiros e a estrutura de  capital da 

Emissora; 

(d)  

(e)  

(f) 

posição da distribuição ou colocação das Debêntures no mercado; 

resgate, amortização, e pagamentos realizados no período, bem como 

aqu isições e vendas de Debêntures efetuadas pela Emissora; 

acompanhamento da destinação dos recursos captados através da A ��::::��
;

de acordo com os dados obtidos junto aos administradores :: lf, 

J { 
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(g)  relação dos bens e valores entregues à sua administração; 

( h )  cumprimento d e  outras obrigações assumidas pela Emissora nesta 

Escritura de Emissão; 

( i )  declaração sobre sua aptidão para continuar exercendo a função de 

Agente Fiduciário; 

(j) existência de outras emissões de debêntures, públ icas ou privadas, 

realizadas pela Emissora ou por sociedade coligada, controlada, 

controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha 

atuado como agente fiduciário no período, bem como os dados sobre tais 

emissões, nos termos do artigo 1 2 ,  inciso XVII, a l ínea (k ) ,  itens 1 a 7,  da 

Instrução CVM 28; e 

(xiv) colocar o relatório de que trata o item (x i i i )  acima à disposição dos 

Debenturistas no prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento 

do exercício social da Emissora, pelo menos nos seguintes locais: 

(a) na sede da Emissora; 
( b) no seu escritório; 

(c) na CVM ;  e 

(d) na sede do Coordenador Líder. 

(xv) publicar, nos órgãos de imprensa onde a Emissora deva efetuar suas 

publicações, anúncio comunicando aos Debenturistas de que o relatório de que 

trata o item (x i i i) acima se encontra à sua disposição nos locais ind icados no 

item (x iv) acima; 

(xvi) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, 

inclusive, gestões junto à Emissora, ao Banco Liquidante, ao Escriturador 

Mandatário e à CETIP, sendo que, para fins de atendimento ao d isposto neste 

inciso, a E missora e os Debenturistas, assim que subscrever, integralizar ou 

adquiriras Debêntures, expressamente autorizam, desde já, o Banco Liquidante, 

o Escriturador Mandatário e a CETIP a atenderem quaisquer sol icitações feitas 

pelo Agente Fiduciário, inclusive referente à divulgação, a qualquer momento, 

da posição de Debêntures, e seus respectivos titulares; 

(xvi i) fisca l izar o cumprimento das Cláusulas constantes desta Escritura de Emissão, í'l/ 
especialmente daquelas que Impõem obrigações de fazer e de não fazer; 

� , 38 
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(xvi i i )  consultar os Debenturistas previamente à tomada de qua lquer decisão 

relacionada aos Instrumentos de Garantia e tomar qualquer decisão no âmbito 

dos Instrumentos de Garantia de acordo com as orientações expressas e 

escritas dos Debenturistas; 

(xix) notificar os Debenturistas, se possível individualmente, no prazo máximo de 

10 (dez) dias, da ciência de qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 

obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão, indicando o local em que 

fornecerá aos interessados esclarecimentos adicionais, sendo certo que 

comunicação de igual teor deverá ser enviada à CVM e à CETIP; e 

( xx) disponibil izar, aos Debenturistas e aos participantes do mercado, por meio de 

sua central de atendimento e/ou de seu website, o cálculo do Valor Nominal 

Un itário das Debêntures a ser realizado pela Emissora; 

(xxi) respeitar os prazos descritos nesta Escritura de Emissão, em especial os prazos 

descritos na Cláusula 8 . 1 3 .  

7 . 5 .  O Agente Fiduciário usará de  quaisquer procedimentos judiciais o u  extrajudiciais 

contra a Emissora, as Fiadoras e demais garantidores para a proteção e defesa dos 

interesses da comunhão dos Debenturistas e da realização de seus créditos, devendo, 

em caso de inadimplemento da Emissora, observados os termos desta Escritura de 

Emissão: 

( i )  declarar, observadas a s  condições desta Escritura d e  Emissão, antecipadamente 

vencidas as Debêntures e cobrar saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos 

respectivos Juros Remuneratórios das Debêntures e demais Encargos 

Moratórios devidos nas condições especificadas; 

( i i )  executar as Garantias Reais, a plicando o produto no  pagamento, integral ou 

proporcional, dos Debenturistas; 

( i i i )  tomar qualquer providência necessária para a realização dos créditos dos 

Debenturistas; e 

( i  v) representar os Debenturistas em processo de fa lência , recuperação jud icial e 
extrajudicia l e/ou l iquidação extrajudicial da Emissora, se for o caso. } 

7 . 6 . O Agente Fiduciário somente se eximirá da responsabi l idade pela não adoção 

:::��::��·::�::::!,:�;:�::�i:��::�:::� �:��:�c���::������;::�: 'H�::�i��:.�: �. � Ú _ 
suficiente a deliberação pela maioria dos Debenturistas. 
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7. 7. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura da 

Escritura de Emissão, devendo permanecer no exercício de suas funções até 

cumprimento de todas as obrigações constantes da Escritura de Emissão e o 

vencimento final das Debêntures ou até sua efetiva substituição. 

7 .8. Serão devidos ao Agente Fiduciário honorários pelo desempenho dos deveres e 

atribuições que lhe competem, nos termos da legislação em vigor e desta Escritura de 

Emissão, correspondentes a parcelas mensais de R$1 .000,00 ( u m  mi l  rea is), devida 

pela Emissora, sendo a primeira parcela devida no so (quinto) dia útil contado da data 

de assinatura da Escritura de Emissão e as demais no mesmo dia dos meses 

subsequentes. 

7 . 8 . 1 .  Na hipótese de ocorrer o vencimento antecipado ou o Resgate Antecipado 

Facultativo das Debêntures em Circulação, conforme previstos nesta Escritura de 

Emissão, antes da Data de Vencimento das Debêntures, fica estabelecido que o Agente 

Fiduciário deve devolver a parcela proporcional  da remuneração inicia lmente recebida 

sem a contrapartida do serviço prestado, calculada pro rata temporis, desde a data de 

pagamento da remuneração até a data do efetivo cancelamento ou resgate da 

total idade, à Emissora. 

7 .8 .2 .  O pagamento da remuneração do Agente Fiduciário será feito mediante crédito 

na conta corrente a ser indicada pelo Agente Fiduciário. 

7 .8 .3 .  Os valores serão acrescidos dos seguintes 

remuneração do Agente Fiduciário: ( i )  ISS ( Imposto 

natureza); ( i i )  PIS (Contribuição ao Programa 

( i i i )  COFINS (Contribuição para o Financiamento da 

tributos incidentes sobre a 

sobre serviços de  qualquer 

de Integração Socia l ) ;  

Seguridade Socia l ) ;  e ( iv) 

quaisquer outros que venham a incidir sobre referida remuneração, excetuando-se o 

IR (Imposto de Renda) nas a l íquotas vigentes correspondentes ao regime de 

tributação de lucro real pelas instituições financeiras nas respectivas datas de 

pagamento, de tal forma que tais valores indicados nesta Escritura de Emissão 

correspondem a valores líquidos destes tributos incidentes sobre a prestação de 

serviços de agente fiduciário pelas i nstituições financeiras. 

7 .8 .4 .  Fica estabelecido que, na h ipótese de vir a ocorrer a substituição do Agente 

Fiduciário, o substituído deverá devolver à Emissora a parcela proporcional da 

remuneração inicialmente recebida sem a contrapartida do serviço prestado, calculada 

pro rata temporis, desde a data de pagamento da remuneração até a data da efetiva 

substituição. 
I , 

7 . 8 . 5 .  Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorrência da /1/ 
remuneração ora proposta, os débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora de r 

\ 40 � 
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valor devido, ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualização monetária pelo 

IGP-M, incidente desde a data da inadimplência até a data até a data do efetivo 
pagamento, calculado pro rata die. 

7 . 8 . 6. Caso sejam alteradas as condições da Emissão, a Emissora e o Agente 

Fiduciário se comprometem a aval iar os impactos destas a lterações nos serviços ora 

descritos visando à a lteração da remuneração do Agente Fiduciário. 

7 .8. 7 .  As parcelas citadas na Cláusula 7 . 8  supra serão reajustadas anua lmente pela 

variação acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda na impossibil idade de sua 

utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento, 

até as datas de pagamento a nuais seguintes, calculadas pro rata die, se necessário. A 

remuneração será devida mesmo após o vencimento final das Debêntures, caso o 

Agente Fiduciário ainda esteja atuando na cobrança de inadimplências não sanadas 

pela Emissora. 

7 . 8 . 8. A remuneração prevista nas Cláusulas acima será devida mesmo após a Data 

de Vencimento das Debêntures quando tratar-se de adoção, pelo Agente Fiduciário, 

dos procedimentos elencados em lei ou na Escritura de Emissão, como configuradores 

de vencimento antecipado. 

7 . 8 .9 .  A remuneração descrita na Cláusula 7.8 acima será devida mesmo após a Data 

de Vencimento das Debêntures caso o Agente Fiduciário permaneça atuando na 

cobrança de cumprimento de obrigações da Emissora. 

7 . 8 . 10 .  A remuneração não i nclu i  despesas consideradas necessárias ao 

exercício da função de agente fiduciário, durante a implantação e vigência do serviço, 

as quais serão cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas cobranças 

acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da 

Emissora ou mediante reembolso, após prévia aprovação, sempre que possível, quais 

sejam:  publ icações em gera l ;  custos incorridos em contatos telefônicos relacionados à 

emissão, notificações, extração de certidões, fotocópias, d ig ital izações, envio de 

documentos, viagens, transportes, a l imentação e estadias, despesas com especialistas, 

tais como auditoria e/ou fisca l ização, entre outros, ou assessoria legal aos 

Debenturistas. 

7 . 8 . 1 1 .  Todas as despesas decorrentes d e  procedimentos legais, inclusive as 

admin istrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os 

interesses dos Debenturistas deverão ser previamente aprovadas, sempre que 

f\ 
íl 

� 
possível, e ressarcidas pela Emissora. Caso a Emissora se recuse a pagar, as despesas � 
poderão ser adiantadas pelos Debenturistas. Tais despesas a serem adiantadas pelos 

Debenturistas correspondem a depósitos, custas, taxas j udiciárias nas ações propost:� # 
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pelo Agente Fiduciário e quaisquer outras despesas decorrentes da atuação deste, 

enquanto representante da comunhão dos Debenturistas. Os honorários de 

sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportados pelos Debenturistas, 

bem como a remuneração do Agente Fiduciário na h ipótese da Emissora permanecer 

em inadimplência com relação ao pagamento desta por um período superior a 30 

(trinta) dias, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos Debenturistas para 

cobertura do risco de sucumbência . 

7.9. A Emissora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas em que tenha 

comprovadamente incorrido para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas 

ou para realizar seus créditos. As despesas a serem realizadas pelo Agente Fiduciário 

deverão ser, sempre que possível, previamente aprovados pela Emissora, devendo o 

Agente Fiduciário enviar todos os comprovantes de despesas, para que a Emissora 

possa acompanhar tais gastos. 

7 . 9 . 1 .  O ressarcimento a que se refere à Cláusula 7 . 9  acima será efetuado em até 

5 (cinco) dias úteis após a realização da respectiva prestação de contas à Emissora 

7 .10 .  O Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de 

suficiência, va l idade, q ualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e 

financeiras constantes em qualquer documento que l he seja enviado com o fim de 

informar, complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações presentes na 

Escritura de Emissão e nos demais documentos relacionados à Oferta, bem como nas 

del iberações societárias e em atos da administração da Companhia ou a inda em 

qua lquer documento ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido 

encaminhado pela Compa nhia ou por terceiros a seu pedido, para se basear nas suas 

decisões, exceto por aqueles já previstos na Escritura de Emissão. Não será ainda, sob 

qualquer h ipótese, responsável pela elaboração de documentos societários da 

Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e regu lamentar da Emissora elaborá­

los, nos termos da legislação aplicável. 

7 . 1 1 .  Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem 

responsabil idade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para 

com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações 

assumidas neste instrumento, somente serão válidos quando previamente assim 

del iberado pelos Debenturistas que representem pelo menos 80% (oitenta por cento) 

das Debêntures em Circulação, reunidos nas respectivas Assembleias Gerais de 

Debenturistas especialmente convocadas para esse fim. 

7.12 .  O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qua lquer ju ízo 

sobre a orientação acerca de q ualquer fato da Emissão que seja de competência de 

definição pelos Debenturistas, comprometendo-se tão somente a agir  em 

conformidade com as instruções que lhe forem transmitidas pelos Debenturistas. Neste 
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sentido, o Agente Fiduciário não possui qualquer responsabil idade sobre o resultado ou 

sobre os efeitos jurídicos decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos 

Debenturistas a ele transmitidas conforme definidas pelos Debenturistas e 

reproduzidas perante a Emissora, independentemente de  eventuais prejuízos que 

venham a ser causados em decorrência disto aos Debenturistas. A atuação do Agente 

Fiduciário l imita-se ao escopo da Instrução no 28 da CVM, desta Escritura de Emissão e 
dos artigos a plicáveis da Lei das Sociedades por Ações, estando este isento, sob 

qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabil idade adicional que não tenha 

decorrido da legislação apl icável e/ou desta Escritura de  Emissão. 

7 .13 .  O Agente Fiduciário pode se balizar nas informações que lhe forem 

disponibil izadas pela Companhia para acompanhar o atendimento dos Covenants 

Financeiro. 

8. DA ASSEMBLEIA G E RAL DE DEBENTURISTAS 

8 . 1 .  Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reun ir-se em assembleia geral a 

fim de deliberar sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas 

("Assem bleia Geral de Debenturistas"). 

8.2.  Aplica-se à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, além do 

disposto nesta Escritura da Emissão, o disposto na Lei das Sociedades por Ações sobre 

assembleia geral de acionistas. 

8.3.  A Assembleia Geral de Debenturistas pode ser convocada : ( i )  pelo Agente 

Fiduciário; ( i i )  pela Emissora; ( i i i )  por Debenturistas que representem 10% (dez por 

cento), no mínimo, das Debêntures em Circulação; ou ( iv)  pela CVM . 

8.4. As Assembleia Geral de Debenturistas deverão ser realizadas em prazo mínimo 

de 8 (oito) dias, contados da data da primeira publ icação da convocação. A Assembleia 

Geral de Debenturistas em segunda convocação somente poderá ser realizada em, no 

mínimo, 5 (cinco) dias após a data marcada para a instalação da Assembleia Geral de 

Debenturistas em primeira convocação. 

8.5.  A Assembleia Geral de Debenturistas se instalará, em primeira convocação, com 

a presença de Debenturistas que representem a metade, no m ínimo, das Debêntures 

em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número de Debenturistas. A 

Assembleia Geral de Debenturistas se insta lará, em primeira convocação, com a 

presença de  Debenturistas que representem, no mínimo, a metade das Debêntures em 

Circulação e,  em segunda convocação, com qualquer número de Debenturistas. 

8.6.  Independentemente das formalidades previstas na Lei das Sociedades por 

Ações e nesta Escritura de Emissão, serão consideradas regulares as del iberações 

I 
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tomadas pelos Debenturistas em Assembleia Geral de Debenturistas a que 

comparecerem os t itulares de todas as Debêntures em Circulação. 

8.7 .  Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas 

Assembleias Gerais de Debenturistas. 

8.8. O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas e 

prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. 

8.9. A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao debenturista 

eleito pelos Debenturistas ou àquele que for designado pela CVM .  

8.10.  Exceto s e  d isposto de forma diversa nesta Escritura d e  Emissão, quaisquer 

deliberações, incluindo de a lteração nas cláusulas ou condições aqui previstas, serão 

tomadas por Debenturistas que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por 

cento) das Debêntures em Circulação. 

8 . 1 1 .  As segu intes del iberações dependerão de aprovação de Debenturistas que 

representem, no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação: ( i )  

l i beração ou  substituição de quaisquer garantias previstas nesta Escritura de Emissão; 

( i i )  a exclusão de h ipótese de vencimento antecipado ou alteração nas cláusulas ou 

condições de  vencimento antecipado das Debêntures; ( i i i )  alteração de quórum 

previsto nesta Escritura de Emissão; ( iv) alteração dos Juros Remuneratórios, ; 

(v) alteração de  quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores previstos nesta 

Escritura de Emissão devidos aos Debenturistas; (vi) a lteração do prazo de vigência 

das Debêntures; (v i i )  criação de evento de repactuação; (v i i i )  alteração das 

disposições relativas a aquisição antecipada facultativa; ( ix) a lteração das disposições 

relativas a amortizações extraordinária e Resgate Antecipado; (x) da Fiança; e (xi) das 

disposições desta Cláusula;  

8.12. Nas del iberações da Assembleia Geral de Debenturistas, a cada Debênture 

caberá um voto. 

8 . 1 3 .  As del iberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência 

legal, observados os quoruns e termos estabelecidos nesta Escritura de Emissão, serão 

existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os Debenturistas, 

independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral de Debenturistas ou do 

voto proferido na respectiva Assembleia. 

9. DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORAE DOS FIADORES 

9 . 1 .  A Companhia, neste ato declara, d e  forma irrevogável e irretratável, que:  

\. 
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( i)  é sociedade por ações devidamente constituída, com existência vál ida e em 

situação regular segundo as leis do Brasil, bem como está devidamente 

autorizada a desempenhar as atividades descritas em seu objeto socia l ;  

( i i )  está devidamente autorizada a celebrar esta Escritura de Emissão, os 

Instrumentos de Garantia e a cumprir com todas as obrigações previstas em 

tais contratos, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais, regulatórios, 

contratuais e estatutários necessários para tanto; 

( i i i) a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento das obrigações aqui 

previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pela 

Emissora; 

( iv) as pessoas que a representam na assinatura desta Escritura de Emissão e nos 

Instrumentos de Garantia têm poderes bastantes para tanto; 

(v) a celebração da Escritura de Emissão e a colocação das Debêntures não 

infringem seu estatuto social ou qualquer disposição legal, ordem, decisão ou 

sentença admin istrativa, judicial ou arbitral vigente nesta data, ou quaisquer 

contratos ou instrumentos dos quais a Emissora seja parte, nem irá resultar 

e m :  (a) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em 

qualquer desses contratos ou instrumentos; (b) criação de qualquer ônus sobre 

qualquer ativo ou bem da Emissora, exceto por aqueles já existentes nesta 

data; ou (c) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

(vi) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de,  ou 

qual ificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, é 

exigido nesta data para o cumprimento pela Emissora de suas obrigações nos 

termos desta Escritura de Emissão e das Debêntures, ou para a realização da 

Emissão, exceto a inscrição da ata de AGE que del iberou sobre a Emissão e da 

Escritura de Emissão na JUCESP e do registro das Debêntures na CETIP; 

(vi i)  tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divu lgação e 

apuração da Taxa DI,  divulgada pela CETIP, e que a forma de cálculo da 

remuneração das Debêntures foi determinada por sua l ivre vontade, em 

observância ao  princípio da boa-fé; 

(vi i i )  as demonstrações financeiras da Emissora, datadas de 31 de  dezembro de 

l 
2 0 1 1 ,  2 0 1 2  e 2013 representam corretamente a posição patrimonial e i 
::���;�r!�d:;�

s

;�: �:
s

p�����i�;
s

:u��
t

:
v

�:n�a��
r

�� c
d

o

e

n��:i�d

e

a

n

d

t

: ��
a

���:�1
a

: / 
refletem corretamente os ativos, passivos e contingências da Emissora. Desde a 

data das demonstrações financeiras relativas ao período encerrado em 3 1  de 
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dezembro de  2 0 1 3  e até a presente data não houve nenhum impacto adverso 

relevante na situação financeira e nos resultados operacionais em questão, não 

houve qualquer operação envolvendo a Emissora, fora do curso normal de seus 

negócios, que seja relevante para a Emissora; 

( ix) cumprirá todas as obrigações assumidas nos termos desta Escritura de 

Emissão, incluindo, mas não se l imitando, à obrigação de destinar os recursos 

obtidos com a Emissão aos fins previstos nesta Escritura de Emissão; 

(x) salvo nos casos em que, de boa fé, esteja discutindo a apl icabi l idade da le i ,  

norma, determinação, regra ou regulamento nas esferas administrativa ou 

judicia l ,  está cumprindo todas as leis, regulamentos, normas administrativas e 

determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, a plicáveis à 

condução de seus negócios e que sejam necessários para a execução das suas 

atividades, i nclusive com o disposto na legislação e regulamentação a mbiental, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar 

ou corrigir eventuais danos a mbientais decorrentes do exercício das atividades 

descritas em seu objeto social; 

( xi) não omitiu nenhum fato, de qua lquer natureza, que seja de seu conhecimento 

até esta data, que possa impactar na sua capacidade de pagamento; 

(xli) cada uma de suas controladas foi devidamente constituída e é uma sociedade 

existente de acordo com as respectivas leis de suas respectivas jurisdições, com 

plenos poderes e autoridade para ser titular, arrendar e operar suas 

propriedades e para conduzir seus negócios; 

(x i i i )  a Emissora têm todas as autorizações e licenças relevantes exigidas pelas 

autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício de suas 

atividades, sendo que até a presente data a Emissora não foi notificadas acerca 

da revogação de qualquer delas ou da existência de processo admin istrativo 

que tenha por objeto a revogação, suspensão ou cancelamento de qualquer 

delas, exceto para as quais a Emissora possua provimento jurisdicional vigente 

autorizando sua atuação sem as referidas licenças; 

(xiv) a Emissora têm plena ciência de que, nos termos do artigo 9° da Instrução CVM 

476, não poderá realizar outra oferta pública de debêntures de sua emissão 

dentro do prazo de 4 (quatro) meses contados da data do encerramento da 

(xv) 

Oferta, a menos que a nova oferta seja submetida a registro na CVM; 

f a Emissora possui justo título de todos os seus bens imóveis e demais direitos e 
· 

ativos por ela detidos, exceto quando, individualmente ou em conjunto, não , 

�6 �v 
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afetem adversamente a capacidade de cumprimento, pela Emissora, de suas 

obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; 

(xvi) mantém os seus bens e de suas controladas adequadamente segurados, 

conforme razoavelmente esperado e de acordo com as práticas correntes de 

mercado; 

(xvi i) inexiste descumprimento de qua lquer disposição contratual ,  legal ou de 

qua lquer ordem judicial ,  administrativa ou arbitral, em qua lquer dos casos, 

visando a anu lar, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar 

qualquer das obrigações decorrentes das Debêntures; e 

(xvi i i)  não realizará outra oferta pública de debêntures da mesma espécie dentro do 

prazo de 4 (quatro) meses contados da data do encerramento da oferta das 

Debêntures, a menos que a nova oferta seja submetida a registro na CVM. 

(xix) a Emissora e nem qualquer uma de suas controladas e/ou coligadas, d iretores, 

membros de conselho de administração, quaisquer terceiros, incluindo 

assessores ou prestadores de serviço agindo em seu benefício e/ou de suas 

controladas e/ou coligadas ("Representantes da Emissora") : ( i )  usou os 

recursos da Emissora e/ou de suas controladas e/ou coligadas para 

contribuições, doações ou despesas de representação i legais ou outras 

despesas i legais relativas a atividades políticas; ( i i )  fez qualquer pagamento 

i legal, d i reto ou indireto, a empregados ou funcionários públ icos, partidos 

pol íticos, políticos ou candidatos pol íticos ( incluindo seus fa mi l iares), nacionais 

ou estrangeiros; ( i i i )  praticou qualquer ato para obter ou manter qualquer 

negócio, transação ou vantagem comercial indevida ; ( iv) violou qualquer 

dispositivo de qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra 

prática de corrupção ou atos lesivos à admin istração pública, incluindo, mas não 

se l im itando, a Lei no 1 2 . 846/ 1 3  e a U . S .  Foreign Corrupt Practices Act of 1977, 

conforme ap l icável ("Leis Anticorrupcão") ; (v)  fez qua lquer pagamento de 

propina, abatimento i l ícito, remuneração i l ícita, suborno, tráfico de influência, 

"caixinha" ou outro pagamento i legal (em conjunto, "Condutas Indevidas"). 

9.2. Os Fiadores, individualmente, declaram e garantem que:  � 
( i)  a celebração desta Escritura de Emissão, a prestação da Garantia Fidejussória e / 

o cumprimento das obrigações aqui previstas não infringem qualquer disposição 

legal ,  contrato, instrumento de garantia ou qua lquer instrumento do qual  os 

Fiadores sejam parte, nem irá resultar em:  (a) vencimento antecipado de 

qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (b) criação de qualquer ônus ou gravame sobre quaisquer bens ct/ 
i �� 
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dos Fiadores, exceto por aqueles já existentes na presente data; ou (c) rescisão 

de qualquer desses contratos ou instrumentos; 

( i i )  as obrigações assumidas na Garantia Fidejussória constituem obrigação legal, 

válida e vinculativa dos Fiadores, exequível de acordo com os seus termos e 

condições, nos termos do artigo 585 do Código de Processo Civi l ;  

( i i i )  não há qualquer ação judicial, processo admin istrativo ou arbitral, inquérito ou 

outro tipo de investigação governamental, q ue seja de conhecimento dos 

Fiadores, que possa vir a afetar de forma material a capacidade dos Fiadores de 

cumprir com suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; 

(iv) na data de assinatura desta Escritura de Emissão não possui quaisquer débitos 

em relação a quaisquer tributos federais, estaduais ou municipais, de qualquer 

natureza, que afete a capacidade dos Fiadores de cumprir com suas obrigações 

previstas nesta Escritura de Emissão. Caso receba qua isquer notificações e/ou 

autuações relacionadas a possíveis débitos em relação a quaisquer tributos 

federais, estaduais ou mun icipais, de qualquer natureza, notificará o Agente 

Fiduciário, no prazo de 2 (dois) dias úteis do recebimento de referida 

notificação/autuação; e 

(v) não tem conhecimento de fato que im peça o Agente Fiduciário de exercer, 

plenamente, suas funções, nos termos da Lei n° 6 .404/76, e demais normas 

apl icáveis, inclusive regulamentares. 

9.3 .  A Emissora e os Fiadores, conforme o caso, comprometem-se a notificar em até 

3 (três) dias úteis o Agente Fiduciário e os Debenturistas caso quaisquer das 

declarações aqui prestadas tornem-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas 

ou incorretas. 

10.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 0 . 1 .  As comun icações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos desta 

Escritura de Emissão deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

( i )  Para a Emissora : 

Vidroporto S.A. 
Rodovia Anhangüera, Km 226,8 

Porto Ferreira, SP 

At. : Sr. Edson Luís Rossi 

Telefone:  ( 19) 3589-3 1 99 
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e-mai l :  edson.rossi@vidroporto .com .br 

( i i )  Para os Fiadores 

Evelcor Fontes Salzano 
Rua Desembargador El iseu Gu i l herme, no 200, 2° andar, conjunto 202 

São Paulo, SP 

CEP 04. 004-030 

Telefone: ( 19 )  3589-3199 

e-ma i l :  evelcor@salzanoadv.com .br  

Maria Beatriz Fachine Cortez 
Rua Dr. Carlindo Valeriani, no 586, Centro 

Porto Ferreira, SP  

Telefone: ( 19) 3589-3199 

e-ma i I :  regiane@transportadorarc.com.br 

Quatroefe Administração e Participação Ltda. 

-
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Rua Desembargador Eliseu Gu i lherme, no 200, 20 andar, conjunto 202, Paraíso 

São Paulo, SP  

CEP 04004-030 

Telefone:  ( 19 )  3589-3199 

e-mail :  marcio@quatroefe.com .br 

( i i i )  Para o Agente Fiduciário : 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

Avenida das Américas 4200, bloco 4, sala 5 1 4, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro 

CEP 22640- 102 
At. : Sras Nathal ia Machado Loureiro, Marcel le Motta Santoro e Sr.  Marco Aurélio 

Ferreira 

Telefone: ( 2 1 )  3385-4565 

Fax :  (21)  3385-4046 

e-mai l :  backoffice@ pentagonotrustee.com . br 

( iv) Para o Banco Liquidante : 

ITAÚ UNIBANCO S.A. 
Praça Alfredo Egydio de  Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal 

São Paulo, SP 

CEP 03084-010 

At. : Claudia Vasconcellos 

( 

\ 
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e-ma i I :  claudia.  vasconcellos@itau-u nibanco. com .  br  

(v)  Para o Escriturador Mandatário: 

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3 .400, 100 andar 

São Paulo, SP 

CEP 04538- 1 3 2  

At. : Claudia Vasconcellos 

Tel :  ( 1 1 )  2797-4204 

Fax :  ( 1 1 )  2797-3 140 

e-ma i I :  claudia.  vasconcellos@itau-unibanco.com .br 

(v i ) Para a CETIP: 

CETIP S.A. - M E RCADOS ORGANIZADOS 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 1 .663, 40 andar 

São Paulo, SP 

CEP 0 1452-001 

At. : Gerência de  Valores Mobi l iários 

Telefone:  ( 1 1 )  3 1 1 1- 1 596 

Fax :  ( 1 1 )  3 1 1 5 - 1 564 

e-ma i I :  valores .mobi l iarios@cetip.com . br 
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10 . 1 . 1 .  As comu n icações serão consideradas entregues quando recebidas sob 

protocolo ou com aviso de recebimento expedido pelo correio ou ainda por telegrama 

enviado aos endereços acima.  

10 . 1 . 2 .  As comun icações feitas por fax o u  correio eletrônico serão consideradas 

recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado através 

de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente) .  Os respectivos 

originais deverão ser encaminhados para os endereços acima em até 5 (cinco) dias 

úteis após o envio da mensagem. 

10 . 1 . 3 .  A mudança d e  qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada ao 

Banco Liquidante, ao Escriturador Mandatário e ao Agente Fiduciário pela Emissora. 

10.2.  Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente Escritura 

de Emissão, entende-se por "dia(s) úti l(eis)" qua lquer dia da semana, exceto sábado, d 
domingos e feriados declarados nacionais ou ainda, quando não houver expediente 

comercial ou bancário nas Cidades de São Paulo e Porto Ferreira, ambas no Estado de 

\ 50 Q , 
\ 1 '\ 
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São Paulo, ressalvados os casos de pagamentos que devam ser realizados através da 

CETIP, h ipótese em que somente será "dia útil" qualquer dia da semana, exceto 

sábado, domingo ou feriado declarado nacional. Quando a ind icação de prazo contado 

por dia na presente Escritura não vier acompanhada da indicação de "dia útil", 

entende-se que o prazo é contado em dias corridos. 

10.3.  Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente 

Escritura de E missão. Desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no 

exercício de qualquer d ireito ou facu ldade que caiba aos Debenturistas em razão de 

qualquer inadimplemento da Emissora prejudicará o exercício de tal d i reito ou 

facu ldade, ou será interpretado como renúncia ao mesmo, nem constituirá novação ou 

precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 

10.4. Caso qualquer das d isposições ora aprovadas venha a ser j ulgada i legal, 

inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal 

julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituírem as disposições 

afetadas por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 

10.5.  Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da Repúbl ica Federativa do Brasi l .  

10.6. Esta Escritura d e  Emissão e a s  Debêntures constituem títulos executivos 

extrajudiciais nos termos dos incisos I e II  do artigo 585 do Código de Processo Civil, 

reconhecendo as Partes desde já que, independentemente de quaisquer outras 

medidas cabíveis, as obrigações assumidas nos termos desta Escritura de Emissão 

comportam execução específica e se submetem às disposições dos artigos 632 e 

seguintes do Código de Processo Civi l ,  sem prej uízo do d ireito de declarar o 

vencimento antecipado das Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão. 

10.7.  Esta Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando as Partes por si e seus sucessores. 

5.4. Fica eleito o foro central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para 

dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta Escritura de Emissão, com 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja .  

E por estarem assim justas e contratadas, as  Partes firmam a presente Escritura de 

Emissão, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) 

testemunhas. 

Porto Ferreira, 22  de agosto de 2014 .  

( Restante da página intencionalmente deixado em branco. Seguem as páginas de 

assinatura . )  

\ . 
\ 
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(PÁGINA DE ASSINATURAS 1 DE 6 DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 

1 a EMISSÃO DE DEBÊN TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

COM GARANTIA REAL E GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE COLOCAÇÃO, DA 

VIDROPORTO S.A.) 

VIDROPORTO S.A. 

TO S.A. 

Nome : Nome: 
Cargo: Cargo: 
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(PÁGINA DE ASSINATURAS 2 DE 6 DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 

1 a EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CON VERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

COM GARANTIA REAL E GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE COLOCAÇÃO, DA 

VIDROPORTO S.A.) 

QUATROEFE ADMINISTRAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO S.A. r 

Nome: M M�.e-•o fJ. 'l�. � . .: 1 ·-s-çe-m 
Cargo :  v. 12...\'9A- ;;: � 7 ev-n V �  



MICROFILMADO 
SOB N° 

4õ R. r o :-·RJ -­
CóPIA EM CO-R 

0001438726 � 
Edivaldo Alvarenga _ 99130 

5° RTD DA CAPITAL 

(PÁGINA DE ASSINATURAS 3 DE 6 DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 

1 a EMISSÃO DE DEBÊN TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

COM GARANTIA REA E GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE COLOCAÇÃO, DA 

VIDROPORTO S.A.) 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

Nome: 

Cargo: 

Rosane da Silva Basilio 
Procuradora 

RG: 41.295.392-4 CPF: 421.493.088-60 
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MICROFILMADO 
SOB N° 

4° R T D - RJ 
CÓPIA EM CO-R I � � 

000 1 43 872 6 Ed,v�1doAharenga - 99130 J 
I 

5° RTD DA CA!'!TI\• i 
(PÁGINA DE ASSINATURAS 4 O 6 DO lN$/RUMEN TO PAR'f!CULAR DE ESCRITURA DA 

1 a EMISSÃO DE DEBÊN TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

COM GARANTIA REAL E GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE COLOCAÇÃO, DA 

VIDROPORTO S.A.) 

EVELCOR FONTES SALZANO 

Nome: �"�'L4? fOI f.-e 5/'/é. "==- fi Yv 
RG : 

f Y<,&Ç" "7�/ 
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MICROFILMADO 
SOB N° 

0001438726 

5° RTD DA CAPITAL 

(PÁGINA DE ASSINATURAS 5 DE 6 DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 

1 a EMISSÃO DE DEBÊN TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

COM GARANTIA REAL E GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE COLOCAÇÃO, DA 

VIDROPORTO S.A.) 

MARIA BEATRIZ FACHINE CORTEZ 

RG : 

( 5 6  � 
' p \ .  



4õFho - RJ 
CÓPIA EM CO-R � 

Ed1val<�oAI�nga . 99130 J 
(PÁGINA DE ASSINATURAS 6 DE 6 DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 

1 a EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 

COM GARANTIA REAL E GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE COLOCAÇÃO, DA 

VIDROPORTO S.A.) 

TESTEMUNH � 
RG : 

5 
E moi. 
Estado 
Ipesp 
R. Civil 
T. Justiça 

Total 

s• Oficial de Registro de Tltulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurldica da Capital - CNPJ: 18.404.753/0001-28 

Paula da Silva Pereira Zaccaron - Oficial Titular 

R$ 8.140,24 Protocolado e prenotado sob o n. 1.441.236 em 
R$ 2.313,55 12/09/2014 e registrado, hoje, em microfilme 
R$ 1.713,73 sob o n. 1.438.726 , em titulos e documentos. 

R$ 428,44 São Paulo, 12 de setembro de 2014 
R$ 428,44 

Selos e taxas ---=���z������;;::�:-:;-::::--
Recolhidos 

p/verba 
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